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Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequcno l'ortc

OBJETO: Contratação de empresa para Í'ornecimento de gôneros alimentícios para a Alimerrtação

[]scolai. com o intuito de atender às neoessidades do Consclho Escolar Colégio Estadual Polivalente

Profcssor Goiany Prates, no municipio de Goiânia/GO, conlorme Edital e seus Anexos.

AI]l-lt'[U RA: 06 de janeiro de 2022 às t horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da

prcsente licitação se deu por meio eletrônica via x x rv.com prasne t.go.!,ol.hr

www.educacao.go.gov,br e por Publicação no Diário Oflicial do Estado de (ioiás, Diário do

Estado e Diário Oficial da União.

Pregão Eletrônico 2022/1

Secretaria de Estado da Educâçâo - SEDUC
Gerência de LrcilaÇáo

Quinta Avenlda. Qd.11 n" 212 Setor Lesle Vlla Nova CEP. 74.643 030
Goiânla GO

€

PROC ESSO FILHO: 2021.0000.607.1928

TIP0: MENOR PREÇO POR LOTE



AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N'OO2/202I- CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADT]AL

POLIVAIENTE PROFESSOR GOIANY PRATES

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Iiquipe de Apoio designados pela Portaria
n" 005/2021-CONSELHO ESCOLAR-GO. torna público. para conhccimento dos intcressados que
está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site u u lr,.conr plasnel.gtl.gtrr,.br e www.seduc.go.gov.br na
modalidade PRECÃO ELETRÔNICO. tipo MENOR PREÇO POR LOTE,destinstlo
exclrtsivamenle à parlicipttcão de microempresas e empresas de pequeno porÍe, corrforhre
íletenninaÇão do artieo 7'da Lei Esladual n' 17.928/2012. sem prejuízo das suas participações
quanto ao restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar n" 2021.0000.607.4928. cujo ohlcto é

a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alinrcntação fiscolar.
com o intuito de atenrier às neccssidades do Conselho Escolar COLÉGlO ESTAI)Lr.{L
POLMLENTE PROFESSOR (;OIANY PRATES. no município de GOIÂNIA, conlirrrr.rc

,Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do 
-l 

crnro
de Referência. estando a presente licitaçào e consequente contratação regidas pela Lei Estadual n"
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Estadual n"
9.66612020,, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
n' 10,520 de l7 de julho de 2002, Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006, Lei
rFederal n" 11,947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/[-NDE n' 06 de 08 dc maio de 2020 e

demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇAO: Exclusivo ME/EPP
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MenoT PTeço PoT Lote
DATA DE ABERTURA: 06/01 1.2022 às th.
Local de realização: \\ \\ \\.con]prasne !,!r'r.ilor .br

Conselho Escolar Colegio Estadual Polivalente Professor Goiany Prates-GO

Endereço Completo Rua C-68, Qd. I 15, Setor Sudoeste - Coiânia/GO

I:one: (062) 3932 6862
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Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 21106 1993 e suas alterações. Decreto Fedelal no

1 0.024i201 9. Decreto Estadual rf 9.66612020. Lei Estadual n" I 7.928 de 27 .12.2012. Lei
Complementar Estadual n' I l7 de 05: Decreto Estadual n'9.666, 21.05.2020. Decreto Estadual n'
7.46612011, [,ei Federal n" I1.947 de l6 de junho de 2009. Resolução CD/FNDIi n" 06 de 08 cle

maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. bem cotro as cotrdiçõcs
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
Obtenção do Edital: \À,\\\'.complq§llct.so.go\.lrr e rlri r1ç{,gc3ç3q.g9.gq1br
Informações/Pregoeiro: Maria de Lurdes de Oliveira (63) 9 9293 9999



EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2/202I

O Conselho Bscolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio desigr.rados pela Portaria
n' 005/2021-CONSELHO ESCOLAR-GO_torna público, para conhecimento dos interessados. quc
realizará licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO. tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, rl e st i n ad o exc I us ivt me n te à DAríic lDtrcão de microemoresos e emDresos de Deoueno Dorlc.
cottfonne delerminocão do artigo 7' da Lei Estadual n'17.928/2012. em sessão pública clctrônica.
atrâvés do site u u u.cottt plasnct.go.gov.br . nos termos da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro
de 2012. Decreto Federal n'10.02412019, Decreto Estadual n' 9.66612020 e. subsidiariamente. pela
Lei Federal n" 8.666/93 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 dejulho de 2002. Lei
Complemcntar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei n" 9.307 de 23 de setembro dc 1996, I-ei
Complementar n" 144 de 24 de julho de 2018. Lei Federal n' ll.947l de 16 de.iunho de 2009.
Resolução CD/F'NDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais nomras pertinentes à matéria. bem como
das condições eslabelecidas neste Edital e seus anexos.

l. coNDlÇoES GERAIS
1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistenia eletrônico que
promova a comunicação pela intemet, no sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5". caput, do Decreto
Estadual n' 9.6661202.0\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptograÍia e de autenticação quc assegurenr
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5', parágrafo único. do Decreto
Estadual no 9.6661202U.
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente
Professor Goiany Prates, com apoio técnico e operacional à S uperintendência Central dc Compras
Governanrentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração. que atuará como provedor do
Sistema de Compras do Eslado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telel'one: 62.3201-
8752.

2. OBJETO
2.1 Contrataçâo de empresa para fomecimento de gênelos alimentícios para a Alimentação Escolar.
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente Prolessor
Goiany Prates. no município de GOIÂNIA, conÍ'orme Edital c Anexos. de acordo coln as

especiÍ'icações e quantidades estabelecidas no 'fermo de ReÍ'erência.
2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se detinidos no l'ermo de Relcrência - Ancxo
I deste Edital. podendo ser alterado, nos termos do artigo 65. §l', da Lei Federal n" 8.666/9i.
2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado.
encontram-se definidos no Termo de Rel'erência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverào ser observadas as especificações completas. condiçôes. exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Relerência - Anexo I deste Editai.
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos c a dcscliçirri
do objeto collstantc
nos.rlíe.r u u r'r.comp!4§ry!4q.ge!!bl e uurr.dcscnrtrlr inrcnto.no. gor,. br, prevalecerá, sompre, a
descrição deste Edital e seus anexos-

3. DO LOCAL, DATA E HORA
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica. por nrcio do
site _r1r rr.co111p1q;pq[.gq.gqft. no dia 06.01.2022 a paftir das t horas, mediante condiça)cs dc
segurança. criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas. por rneio
do ,rl/c rr rt ti.cttfrtpSlltllgoêotlll. no período compreendido entre o dia 21.12.2021 ati
às 8h59min do dia 06.01.2022, O encaminhamento das propostas comerciais: ó a partir da tlata
da divulgação do Edital âté a data e horário da sessão de abertura (art. 26. caput. do Dccrcto
Estadual n" 9.666/2020);
3.3. A lase competitiva de lances terá início às thl0min do dia 06.01.2021 e tcrá duraçiro tlc
l0 (dez) minutos:
3.3.1 . Será iniciado o procedimento de encerranlento a partir das th20min. na fbrma rlo ite rn 9. I 0 c
subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as relerências de tempo contidas neste Edital. no Aviso e durante a scssào púhlica
observarão. obrigatoriamente, o horário de Brasília./DF (UTC -03:00) e dessa l'ornta seli«r registladas
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantc a sessào
pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para
recebimento das propostas, bem como pâra inÍcio da sessão de disputa de preços. llcando responshvcl
pelo ônus decorrente da perda tle negôcios diante da inobservância de quaisquer meusagr:ns cnritidas
pelo sistema ou de sua desconexào.
3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realizaçào do
certanle na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primciro dia útil
subsequcntc, no rresmo horário anteriormente estabslecido e no mesmo endercço clctrônico-
indcpcndetÍemente de nova comunicaçâo. desde que nào haja comunicação do Prcutrcirrr cnr
cort lrúritr.

.I. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPIIGNAÇAO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimenlos. proridências ou impugnal os
Iermos desle Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnaçôes deverào ser enviadas ao Pregocilo crn atc 0.-l

(dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio dc documurtu
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa). a ser encarninlrado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
4.2.I. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipc dc A;.rlio lpir:
o prazo definido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro. auxiliado pelo setor técnico competente. decidirá sobre a impugnação no prazo
de 02 (dois) dias úteis. a contar da data do rccebinrento do pedido (art. 23. § l'. do Dccrcto I:sladual n"
9.66612020),:
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4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceftamc
(art. 24, § 1". do Decreto n'10.02412019). exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3". do
Decreto Estadual n" 9.66612020):
4.4. Possiveis retificações do Edital, por iniciativas de oÍicio ou provocadas por eventual proccdôncia
de impugnação, serão publicadas. reabrindo-se o prazo inicialn,ente estabelecido e sendo designada
nova data para a realização do certame caso a modilicação altere a formulação das propostas.
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos preslados pelo Pregoeiro serão anexados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão

divulgadas pelo sistenra e vincularão os participantes c a administração (art. 23. § 2". do Dectcto
L,stadual n" 9.66612020).

s. DAS CONDrÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO
5.1. Poderão paÍicipar do Pregão:
5. I .l . Do ranro peninente ao seu objeto. legalmente constituidas:
5.1 .2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1.3- Empresa que esteja reunida em consórcio. conforme an. 33. da Lei Federal n'8.666/93:
5.1 .4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e.

5.1 .5. Como requisito para participação neste Pregão. a licitante dcverá manifestar. em campo próprio
do sistema eletrônico n rr rl.conrprasnct. gtr. uor .br. o pleno conhecimento e atendinrento às erigências
de habilitaçâo previstas no Edital.
5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboraçào e apresentação de suas
propostas. O Conselho Escolar Cológio Estadual Polivalente Professor Goiany Prates nào será. enr

nenhuma hipótese, responsável por esses custos. independentemente da conduçâo ou do resultado do
processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1. Empresa suspensa perante o CAD["OR. durante o prazo da sanção aplicada:
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida sua reabilitaçào:
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Coiás e Gol'erno Federal. durante o
prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. em raáo do disposto no art.72. § 8.,. V.
da Lei n' 9.605/98:
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. nos termos do art. 12 da Lei n" 8.129192l.

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais:

5.2.7. llmpresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compativel com o objeto deste

Pregão:
5.2.8. As Empresas em RecuperaÇão Judicial que tiver a Certidão emitida pela rqslêrcja ildrçjal
competente. que ateste que a interessada cstá apta econtlmic4! 1lnanceiramente a pafiicipar cle

procedimento Iicitatórios. nos termos da l.ei Federal n'8.666/93 e de comprovaÇão de acolhimento
uDeraÇão, nos termos do art 58 da Lei Federal n'l l.l0l/05. em caso de

recuperartão iudiciall ou homolosação i udicial do Plano de Recuoeracâo. no caso de recuperaÇào

extraiudicial. de Íbrma a possibilitar a habilitacão de maior número de empresas. NAO
SERAO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.
5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretarnente da licitação. da execução dos serviços
e do fornecimento de bens a eles necessários. conforme o aíigo 9'da Lei Federal n" 8.666/93:
l.O autor do'l'emro de ReÍbrência, pessoa Íisica ou.jurídical e
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II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal sen'idores públicos do Conselho
Escolar Colégio Estadual Polivalente ProÍ'essor Goiany Prates. bem como empresa que possua
proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta. colateral ou por alinidadc
até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9. a existência dc
qualquer vínculo de natureza técnica. comercial. econômica, financeira ou trabalhista entrs o autor
do'Iermo de Referência e a Licitante. incluindo-se os Íbrnecimentos de bens c scrviços a cstcs
necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão rle Licitação. ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO CONCEDIDO
Às nrrcnor*tpRESAS E EMrRESAs DE pEeuENo poRTE
6.1. Enr cumprimento às disposiçôes da Lei Complementar no 12312006, serão assegurados os
seguintcs beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
I. Prel-erência de contratação às Microenrpresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens destinados
à disputa geral. conforme o subitem 9.19 deste Edital:
II. Prazo para regularização de restriçào na comprovaçào da regularidade fiscal e/ou trabalhista na
firrnra do itern 1 1 . 1 6 deste Edital. nos tcnnos do -E l' do an. 43 da [,ei Complementar n" l 2i/]006 c/c
do § l' do art. 43 da Lei Complementar n" 11712014
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diÍêrenciado e tavorecido em licitaçõcs conccdido às

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de
2006. licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo .l'. §,1'. da

relerida Lei.
6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microemprr'sa ou enrprcsa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao eÍêtuar seu credenciamenlo. ('aso vcnha a

lograr-se vencedora. deverá comprovar tal condição.
6.4. O próprio sistema disponib rlizará à licitante a opção de declarar-se como microcnrpresa ou
empresa de pequeno porte. A não manilestação de enquadramento. quando indagado pelo sistema
eletrônico. implicará no decaimento do direito de reclamar. posteriomente- essa condição. nu ir.rtuittr

de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar no 123/2006.
6.6. A lalsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abeÍura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabír'eis.

7. DO CADASTRAM,E,NTO NO SIS'TEMA COMPRASNET.GO
7. l. E condição obrigatória para a pa(icipação neste Pregão que o interessado realize o

credcnciaruento no sistema eletrônico pn»,ido pela Secretaria de Estado de Administração (SEAD)
l.

no endereço eletrôniCo rrwr.cunntasne Lgo.g.or.hr-. bem como providenciar o envio de toda a

docunrentação exigida, até o 5" (quinlo) dia útil anterior à data prevista para o registro das propostas.

nos temos da Instrução Normativa no 004/201 1-GS/SEGPLAN.
7.1.1. Nào havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no prazo de atc 0.1

(quatro) dias úteis consecutivos, cônlados do recebimento da documentação completa. cxcluindo-sc
o dia de entrega e vencendo os prÍvos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral
na SEAD.
7.1.2. O simples pré-cadastro no sitc \\ \\ \\ .eonrDraslct. S(). go\ .br nâo dará dircitcl à licitante de

credenciar-se no sistema" em razÃo do bloqueio inicial do login e seúa cadastrados. O CÂl)liOR sti
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rcalizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu reprcsentante legal
e na presunção de sua capacidade técnica paÍa a realização das operações inerentes a este Pregão
Eletrônico
7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos
telefones (62) 98304 -9641.
7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastran'rento de
Fomeoedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos pler isttrs
na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastranrento simpliÍicado
apresentado o respectivo certificado de registro oadastral devidamente regular e estarão dispensados
de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".
7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simpliÍicado lograr-se vencedor do certame. deverá
o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória para a
contratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, nào cabendo ao provedor do sistema
ou ao Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalente Prolessor Goiany Prates. a responsabilidade
por eventuais danos decomentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Nos termos do Aft. 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020, após a divulgação do edital no
sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidbs para abertura da scssão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'.
8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital. ocorrer'á
por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da
licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do
CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. zl3.

§ 1" da LC n' 123, de 2006.
8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decomente da porda de negócios, diante da inobserr'ância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.
8.6. Até a abertura da sessào pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6o, do Decreto Estadual n'
9.66612020).
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação c
julgamento da proposta.
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8.8. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classiÍlcado somenle
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitâção, quando neccssários à
conlirmação daqucles exigidos no edital e.já apresentados. scrão encanrinhados pclo licitante melhor'
classillcado após o encerramento do envio de lanoes. ohservado o prazo estipulado no § 2". do art.
i8. do Decreto Estadual n'9.66612020" doscrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E TORMULAÇÃO
DE LANCES
9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico. na
data. horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassilicando desde logo aquelas que nàr'
estejzun em conÍbrmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contelúam vícios insanár,eis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no lermo de Referência (art. 28 do Decreto
Estadual n" 9.666 / 2020).
9.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identilique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre lundamentada e registrada no sislema. com acompanharnento
em tempo real por todos os panicipantes (art. 28. parágrafo único. do Decreto Estadual n"
9.666t202U.
9.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sisterna ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas
participarào da fàse de lances.
9..1. O sistenra disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitzurtes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente (inten alo
mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamentc
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30. § l'. do Decreto Estadual
n'9.66612020).
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (inten'alo mínimo de R$ 0,10 (dez
centâvos)), observando o horiiLrio fixado para abertura da sessào e as regras estabelecidas no Edital

1art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.ó66/2020).
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iniêrior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. ver §3o. art. 30, Decreto Estadual n'9.6661)02()
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor of-erta deverá
ser de RS 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os lances enviarlos pelo mesmo licilante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a três (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9. 10. Scrá adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações (art. 3 l. inciso I. do Decreto
Estadual n' 9.66612020).
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9.10.1. A etapa de envio de lances na sessâo pública durará l0 (dez) minutos c. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver Iance ol'ertado nos últimos dois minulos do
período de duração da sessão pública (art. 32. caput. do Decreto Estadual n" 9.66612020\.
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá
succssivamentc sempre que houver lances enviados nesse penodo de prorrogação. inclusive quando
sc lratar dc lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior. a sessào pública será

encerrada automaticamente (art. 32, § lo, do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.1 l. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. podcrá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustiÍicadamente. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores dc\erào scr
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrôncia ser comunicada imediatamente à

Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n' 9.66612020):
9. 12. l. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistcnia.
9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lirr reccbido c

registrado em primeiro lugar.
9.14. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real. do lalor
do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
9.1 5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sisterna
eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.
9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
conrunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônioo utilizado para
divulgação (aÍ. 35 do Decreto Estadual n' 9.66612020).
9. I 7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote. conforme deÍlnido neste Edital
e seus anexos.
9. 18. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá corn o valor de sua proposta.
9. 19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prelerência em relação ao produto
estrangeiro. o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que lizercnr.ius
às margens de preferência, conforme regulamento.
9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsttr
no art. 3'. § 2". da Lei Federal n'8.666. de 1993. assegurando-se a pret-erência. sucessivanrente. aos

bens produzidos:
l. no país;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:
4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às rcgras de

acessibilidade previstas na legislação.
9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitarlte que tenha apresentado o melhor prcço. para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condições dilerentes das previstas neste Etlilal (art.

38. caput. do Decreto Estadual n" 9.666i2020).
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9.23. A negoc será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos deniais
licitantes (at. 38, § io. do Decreto Estadual n" 9.666120201.
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificatlo que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a
proposta adequada ao último lance oÍ'ertado após a negociação realizada, aoompanhada. se for o caso.

dos documentos complementares, quando necessários à oonfirmação daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados (art. 38, § 2", do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Er.rcerrada a etapa de negociaçào. o pregoeiro examinará a proposta classificada em prirneiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual
n'9.66612020.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao prcÇo

máximo Íixado (Acórdão n' 1455/2018 -f'CU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamentc
inexequível.
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apreserlte preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da liôitação não tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à lotalidade da remuneração. Para eÍ'eito de
comprovação da exequibilidade. podendo ser adotados. clentre outros, os seguintes procedimentos:
l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos

custos com indícios de inexequibilidade;
IL Pesquisa enr órgãos públicos ou empresas privadas;
III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada:
IV. Pesquisa de preço no mercado:
V. VeriÍicação de notas fiscais de outros f'ornecimentos executados pelo proponente;
VI. Estudos setoriais;
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a execução do obieto; e

IX. Demais diligências que porventura se tizerem necessárias.
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo aprescrltar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitu.
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessào pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das proposras, a sessão púbiica somente poderá ser reir.riciada tnediantc
aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no minimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob
pena de nào aceitação da proposta (art. 38, § 2", do Decreto Estadual n'9.66612020).
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalnrente aceita pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçào pelo Pregoeiro. dcstacam-se os quc contenhanr
as características do material ofertado. tais como marca. modelo, tipo. fabricante e proccdôncia. alern
de outras informações pertinentes, a exenrplo de catálogos. folhetos ou propostas, encanrinhados por
meio elelrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostâ.
10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitár,el ou o licitante não atender às cxigências
para habilitaçâo, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamcntc. na ordem de
classificaçâo, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (art. 43. § 4o" do Decreto Federal
n" 10.24/2019).
10.7. flavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, inibrmando no ''chat" a nova data e

horário para a sua continuidade (art. 48. parágrafo único. do Decreto Estadual n" 9.6ó612020).
10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor prcço. vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 38. caput, do Decreto llstadual n"
9.666t2020).
10.8. I . A negociação será realizada por meio do sistenra e poderá ser acompanhada (art. 3 8. § l'. do
Decreto Ilstadual n' 9.66612020).
10.8.2. l'ambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microernpresas e empresas de pequeno pofie.
sempre que a proposta não Í'or aceila. c antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova
veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos.l4 e 45 da L('
n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina anÍes estabelecida. se for o caso.
10.10. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta. o pregoeiro verificará a habilitaçào do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO
ll.l. Como condição prévia ao exame da documentaçiro de habilitação do licitantc dctentor da
proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçcies de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
ceÍame ou a fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I I.l.I. CRC do CADFOR ( rvn rv.conrprrsnet.po.go\'.1)r ):
1 1.1.2. A consulta aos cadastros será reali:zâda em nome da empresa licitante e tâmbénl dc seu sócio
majoritário. por tbrça do artigo l2 da Lei n'8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções inrpostas
ao responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sricio majoritário.
I 1.1.3. Constatada a existência de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de
condiçào de participação.
11.2. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12i. de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1 1.i. Caso atendidas as condições de panicipação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por
meio do CRC do CADF'OR. nos documentos por ele abrangidos em relação à habililação jurídica. à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica Íinanceira e habilitação técnica.
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tlJf
I 1 .3. I .E dever do licitante atualizar prcr iarnente as comprovaçôes constantes do CRC do CADFOR
para que estejam vigentes na data da abcíura da sessão púbhca. ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada.
1 1.4. O descumprimento do subitem asima implicará a inabilitação do licitante. exceto sc a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lêita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s). conforme arl. 44. §3'. do Decreto Estadual n'9.66612020.
1 L5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. nccessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena dc
inabilitação.
11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúr'ida em relaçà() à integridade
do documento digital.
11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dilbrentes, salvo
aquelcs legalmente permitidos.
I1.7. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverào estar em nome d a matÍiz. e se o licitante
for a Íllial. todos os documentos deverã<.r estar em nonle da Illial. exceto aqueles documentos que.
pela própria natureza, comprovadamente. 1-orem emitidos somente em nome da matriz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍêrenças de núnreros de
documcntos peúinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimenlo dessas contribuições.
I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3. os licitantes deverào encaminhar. nos termos deste Edital. a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:
I 1.10. Habilitaçào jurídica:
I 1. 10. I . No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Públiso de Empresas Mercantis" a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
I I .l 0.2. Bm se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da ('ondição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitaçâo tlcará condicionada à r'crilicação da

autenticidade no sítio u u r.r.poÍaldoenrprecndedor.gor .lrr':

11.10.i. No caso de sociedade empresária ou empresii individual dc responsabilidade lin.ritada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na .lunta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobalório de seus administradores:
ll.l0.zl. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação r.to

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:
I 1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:
11.10.6. No caso de cooperativa: ata de lindação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de quc trata o art. 1 07 da Lei n" 5.76,1. de 1 971 I

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no País: Decreto de

autorizaçào. devidamente publicado e ato de registro ou autorização para Íuncionamento cxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.:
I 1.10.8. Os documentos acimadeverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
l1.ll. Regularidade fiscal e trabalhista:
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a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor. sócio ou superintendente ) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído. nos terrnos do subitem seguinte.
b) Procuração pública ou particular. com cópia da cedula de identidade e CPF do procurador'.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que .iulgar
necessárias" durante o proccdimenlo da habilitação e abcrtura das. propostas, inclusive poderes para
recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimenlo de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A Íalta do documento previsto uestr itcnr
não inabilita a licitante, Íicando, porém, impedido o representante não credenciado de qualqucr
interferência no processo licitatório. O atendimento aeste subitem suprime aexigênciado itern 5.1. I .

e vice-versa:
I l.l I .1. A regularidade flscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministerio da l:azcnda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. sc- hourer. rclatiro ao
don.ricílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo ds atividade e cornpatível com o ob.icto Iicitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pútrlica Federal por meio de Certidâo Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil.
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INSS. por meio de Cerlidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuiçôes Previdenciárias e às de 

-['erceiro, 
expedida pelo Ministério da

Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OllS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e íd' serão alcançadas por meio de certidão
erpcdida coniuntamente' pela §egretaria da Rrceita I cde ral do Brasil (RFI]) e pela
Procuradoria Geral da l-azenda Nacional (PGFN), rcÍ'crentc a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) Íror elas administrados.
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Dcbito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da lJnidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.
Í) Prova de regularidade para com a L-azenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Ccrtidão dc
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pe,la Secretaria de Estado da Ilconomia.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Munioipal (Tributos Mobiliários), por nrcio rlc
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitantc tcnl sua
sede.

h) Prova de regularidade relativa ao F-undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. por nrcio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de dóbitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentaçâo de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da l-ei Federal n"
12.14012011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/c,u Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administraçào
Pública, nos termos do § 4'. art. 5", do Decreto Estadual n" 7..125/2011.
k) Caso a participação no certâme seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objcto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade Ílscal e trabalhista deverá ser dc ambas.
I 1 .l 1 .2. Será admitida a comprovação de regularidade tlscal c trabalhista mediante a apresentação dc
cerlidão positiva com ef'eito de negativa. nos termos da Lci.
I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira
I1.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social. já exigíveis na l'orma
da lei. que comprove a boa situaçào llnanceira da proponente. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços pror isórios.
a.1) O referido balanço quando escriturado cm lbrma não digital deverá ser devidanrente ccrtiÍlcado
por profissional registrado no Conselho dc Contabilidade" mencionando obrigatoriamente, o nirnrcrtr
do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar tambénr termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.
a.2) O reÍ'erido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Rccibo de
entrcga de livro digital". Se possível. apresentar também termos de abertura e de encerranrento dos
livms contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A. o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado
na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquir anrt'nto
da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial. conÍbnnc prcr'ê o §5"
do artigo 134. da Lei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situaçào flnanccira da empresa proponente será eÍ'etuada conr base no
balanço apresentado. e deverá, prelerencialmente. ser tirrn.rulada. forn.ralizada e aprosentada pela
empresa proponente em papel timbrado da empresa. assinada por profissional registrado no ( onsclho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa liciÍante com poderes para tal
investidura. aferida mediante indices e Íórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / ( PC+EL.P) : I

ILC=(AC)/(PC).l

ISG = AT / (PC+Et.P) :: I

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ll-C : indice de liquidez corrente

ISG = indice de solvência geral

Af:ativototal

AC: ativo circulante

RLP: realiável a longo prazo

PC: passivo circulante

ELP : exigivel a longo prazo

PL: patrimônio líquido

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um). em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitaçãô, estará inabilitada. exceto se comprovar capital social ou
patrimônio líquido correspondente a l07o (dez por cento) do valor estimado da contrataçào quc eslarur

dispensada de apresentaÇão dos referidos índices.
b.2) Na fbrma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitaÇõcs
reÍbrentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais. não será exigida
de microempresa ou da empresa de pequeno portc a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social.
c) I)as empresas constituidas no ano en1 cxercício independente de sua forma societária c rcgimc
Íiscal. será exigida apenas a apresentação do Balanço de:\bertura. dispensando-se o cxigido na alínea
"a" acima.
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11.19. Será inabilitado o licitante que não compro\ar suii l.rabilitação, seja por não aprescntar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste hdital.
11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e cnrpresas de pequeno porte. ent havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto. prcr isto
nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequcnte.
11.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada r.ro prazo de 2 (duas)
horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via. sen: emendas.
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última lolha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitanle ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documenmda nos autos e será levada em consideraçâo no decorrer
da execução do contrato e aplicaçào de eventual sanção à Contratada. se lor no caso descunrprintento
(art. 50. V. do Decreto Estadual n' 9.66612020.
12.3. Os prcços deverão ser expressos enr rroeda correntc nacional, o valor unitário em algarisntos c
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n" 8.666/93).
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os prinrcirosl
no caso de divergência entre os valores nunréricos e os r,alores expressos por extenso. prevalecerão
estes úhimos.
12.4. A oferta deverá ser firme e prer:isa. limitada. rigorosamcnte. ao objeto dcste Edital. sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de unr resultado.
sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos teünos deste Edital e seus Anexos. nào sendo considcrada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça r inculo à proposta dc'

outro licitante.
12.6. As propostas que contenham a dcscriçâo do ob.ieto. o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na intemet. após a homologação.
12.7. A apresentaçào da proposta implicará na plena acerlação. por parte do proponente. das

condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.
12.8. Após apresentação da proposta. não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrcnte de
fato superveniente e aceito pelo Pregc'eilo-
12.9. 0 preço proposto será de exclusiva responsabilidacie do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração. sob a alegaçào tle erro. omissâo ou qualquer outro pretexto.
12.10. Quaisquer tributos. custos e ilespesas diretas i,Lr indiretas onritidas na proposta ou
incorrctamente cotados, serão considelados coulo inclustrs nos preços, não sendo aceitos plcitos de
acréscimos. a esse ou qualquer outro lítulo.
l2.l l. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os lributos cabiveis inclusos. bem
como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital
e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tribuÍação (empresas
não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar â proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. (f. lnc. XCI do Regulamento do Cridigo
Tributiirio do Estado de Goiás - RCTE. que concede isençào de ICMS nas operações e prcstações
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intemas. relativas à aquisição de bem. mercadoria e sen,iço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e aularquias. ficando nrantido o crédito. obserr ado. dentre outras
coisas, à transltrência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mcdiante a reduçào do preço
do bem. mcrcadoria e serviço. devendo a ledução ser dernonstrada no documento fiscal.
12.12. I)or detem.]inação da Procuradoria-Geral do F.stado através de seu Despacho "AG" n"
1203/201--i. para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item l2.ll. as
propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ot-ertas após a fase de lances.
deverão conter. obrigatoriamente. além do preço normal de mercado dos produtos ou sen içtrs
oÍêrtados lvalor bruto). o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor liquido). que dcr cni
ser o preço considerado como base de julgamento. O valor liquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor hruto (conr

ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
l. Nome da empresa, CNPJ. endereço. fone/Íax, n.o da conta corrente. Banco. n." da agência"
nome do responsáveI que assinará o conrrato:
2. Para empresas estabelecidas ern (ioiás. deverá ser inÍbrmado na Proposta se a empresa ú
contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;
3. n.'do Pregão; no do item ou n" rlo lote que se refêre;
4- Preço em Real, unitário e total. com no máximo duas casas decimais. no qual deverão estar
inclusas lodas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entrc o valor numérico e

o por extenso. prevalecerá esse últinro. O preço apresentado deverá ser aquele rcsultanle da lase de
lances e/ou negociação como(a) Pregoeinrla);
5. Descrição do objeto ofertado. com â quantidadu licitada e conr a indicação da marca. quc
deverá ser a mesnla informada quando do cadastramento da proposta no Comprasnet:
6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessâo dcste
Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7. DaÍa e assinatura do responsár,ei.
8. lndicação expressa do nome «lo siguatário que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada rro valor da ncgociação do lance:
12.15. Caso julgue necessário. o Pregoeiro encanrinhará a proposta comercial à unidade tócnica
responsável pela elaboração do fcrmo de ReÍ'erência, para análise c maniÍ'cstação quanto ii
aceitabilidade das especifi cações tecnicas;
12.16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer Íàse da licitaçào. a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar as inlormagôes prestadas pelo licitante em sua proposta e em evenluais
documentos a ela anexados. vedada a inclusão posterior de documenlo ou informação que deveria
constar originariamente na proposta.
12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exciusivamente à licitante. caso solicitado pelo

Pregoeiro.

I3. DOS RECURSOS ADMINISTRÂI'IVOS
13.1. Dcclarado o vencedor e decorrida a lase de reguiarização Ílsoal e trabalhista da licitante
qualificada conto microempresa ou empresà de pequeno purle. se for o caso. será concedido o prazo

de l0 (dez) minutos, para que qualquer ircitante maniÍêste a intenção de recoÍrer. de forma motivada.

isto é. indicando contra qual(is) decisào1õcs) pretende recorrer e por quais motivos. em campo próprio

do sistema (an.45. caput, do Decreto Estatlual n" 9.666/2020).
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13.2. Havendo quem se nranifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer. pala decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no merito recursal, mas árpcnas verificará as

condíções de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A Íalta de manilestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de
recurso. conforme § 3" do Art.45 do Decreto Estadual n" 9.b6612020.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a panir de entâo. o prazo de três dias para
apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais Iicitantes. desde logo. intimados para.
querendo. apresentarem contrarrazôes mmbém pelo sistema eletrônico. em outros três dias. quc
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imcdiata dos
elementos indisper.rsáveis à defesa de seus interesses (an. 45. § 2', do Decreto Estadual n"
9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invalidrr tào somente os atos insuscetiveis de aproveitamento (an. 45.
§ 4', do Decreto Estadual n'9.66612020).
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos interessados" no endercço
constante neste Edital.
13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos. razões e contrarrazões, interpostos após os
respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat. por fax. correios ou entregucs
pessoalmente.
13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá etêito suspensivo para o item que disser respeito.
I i.7. O exame. a instrução e o encanrinhanento dos recursos à autoridade competente para apreciá-
los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias irteis, podendo estc prazo ser dilatado
até o dobro, por motivo justo. O encarr inharnento à autoridade superior se dará apcnas se o pregtreiro.
justificadamente, não reformar sua decisâo.
13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. podendo
esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidarnente comprovado.

I4. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
l4.l . A sessão pública poderá ser reaberta:
14.I - 1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que levc à anulação de atos anteriores à rcalização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situaçào em que scràtr

repetidos os atos anulados e os que deie dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação drr preço mellior classilicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato. nãri rr-'tirar o instrunlento equivalente ou nào conrprorar u

regularização Ílscal e trabalhista, nos temros do art.43. §l" da LC n" 12312006. Nessas hipótescs.
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerranlento da etapa de Iances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes del'erão ser conlocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1. A convocação se dará por meio tlo sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou, ainda. Íax-sín.ril.^.

de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-simile dar-se-á de acordo cont os dados contidos no

CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seLrs dirdos cadastrais atualizados.

I5. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregociro às licitantes vencedoras dos respectiros
itens/lotes, salvo quando houver recurso. hipótese em que a adjudicação caberá à autoridadc
competente para homologação.
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15.2. A honrologação da presente lioitaçào compete a Presidente do Conselho Escolar Cológio
Estadual Polivalente Professor Goiany Plates (art.46 do I)ecreto Flstadual n" 9.666/2020).

I6. DAS CONDIÇOES PARA CONTRA.TAÇAO
l6.l Como condição para celebração do contrato ou il.Isi.rumento equivalente. a Licitante venccdola
deverá manler as condições de habilitaçào.
l6.l.l Nos termos do art. 6". inc. I. da t,ei Estadual n" 19.751i17. para Íins de assinatura do contrato
será eletuada Consulta ao CADIN ES fADUAL - Cadastro Inlbrmativo dos Créditos nào Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.
16.2. Certidão negativrpositiva de penalidades ( $ $ $.r()m rasncl o

16.3. Homologada a licitação será emitida Ordem de Fomecimento em Íàvor da licitante vencedora.
que será convocada para assinar o contraro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail). podendo esse prazo ser prorrogado. a criterio da
Administração. tiesde que ocorra motivo.iustiÍlcado. nos temos do art. 64. s\1". da Lei Federal n."
8.666fi993.
16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores
CADFOR no site § \\ \\.conrprasn.t.go.gq,$, com à entrega dos documentos solicitados pelo sctor
competente nos termos da Instrução Normativa n" 004/201 I -GS/SEGPLAN, como condiçào
obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Clertificado de Registro Caclastral ('RC.
no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos terÍnos do item 16.1 deste Edital.
16.4. I . Não havendo pendências dooumentais. o CADFOR homologará o cadastro no prazo de ate 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimenlo da documentação completa. excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prazos apcnas nos dias ern que houver expediente regular e integral
na SEAD.
16.4.2. lnfomrações complementares para cadastro no CADI'OR poderão ser obtidas por meio dos
telefones (62) 98304-9641 .

16.5.E facultado à Administração, quarrtlo o convocado não apresentar situaçào regular ou nàtr

assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidos.
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as exigências
habilitatórias. para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classiÍlcado. inclusive quanto aos preços atualizados em coniormidade com o ato convocalório. ou
revogar a licitação. nos terÍnos do aÍ. 6.+. s\2". da Lei Fcderal n.o 8.66611993.
16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequenle àquela melhor classiÍicada. deverá a

Administraçào negociar o valor. procurando aproximá-lr,r daquele olertado inicialmente.
16.7.A recusa injustificada da adjudict tária em assinar o ternro do contrato caractcrizará o

descumprimento total da obrigação assumrrla, sujeitando-a às penalidades previstas em lei. exccçào
Íêita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação lbra da validade dt: suas propostas.
16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a licitante vcrtccdor
deverá manter as condições de habilinção. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem dc
Fomecimento. as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema dc
Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia por lempo cie Serviço (FC1'S.1 e a Fazenda Estadual.
estiverem com os prazos de validade vencidos. o órgão licitante verificará a situação por mci,)
eletrônico hábil de informações, côrtificando nos autos do processo a regularidade e auexando os

documentos passíveis de obtençâo por tais meios. salvo in.rpossibilidade devidanrente justilicada.
16.9 No momento da contratação e durarrle a vigência do ajuste, sempre que a Administraçào o

requerer, a Contratada deverá apresentaÍ relação de todos os sócios que cornpõem seu quadro social.
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16.1 1. Para se cadastrar- o usuário externo deverá acessar o

sítio: http;r,rse i. Íroias. s,rlr'.bícomo_se_cada:;trar'. Dhp e seguir todas as orientações ali dispostas.
16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de lnt'ormações SEI e realizado pela Secretaria de Estado de
Administração - SEAD. Para mais inl'onnaçôes quanto ao cadastro. entrar em contato nos teleÍbnes
(62) 320 1 - 6507 / 3 20 1 -65 5 5 1 320 1 -65 65,' i220 -87 52 o u e- mai l : r!'11l.:çi11Lga.!q .b-r

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 . O reÍêrido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses. iniciando-se a contagem
do prazo no momenlo da assinatura.

18. DA FTSCALIZAÇAO DO CONTRA'IO
18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem
indicados pclo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar. instituídos por Portaria de (icstào:
18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidentc do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da ('onrissão Especial de I -icitação.

19. DO ACRESCIMO E DA SUPRI,SSÃO DE SERVrÇOS
19. 1 .Tanto os acréscimos quanto as supressões possuern r.r limite de 2570, unilateralmente. do valor
inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis peio período de l2 (doze) meses. de acordo
com o art. 2". da Lei Federal n" 10.192/01 contados r.la assrnatura inicial do termo. ou do últirro
reaj uste.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO
2l.l.Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666/93. nâo será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

22. DA R-E,SCISÃO CONTRATUAL
22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as paÍes. atendida sempre a conreniência adnrinistrativa.
22.2 -De acordo com o art. 78 da [,ei Federal n" 8.666:93. .ão motivos de rescisào do contrato:
I - 0 não cumprimento de cláusulas colllrilluais. especificaçt-res. projetos ou prazos:
II O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especiÍicações" projetos e prazosl
III - A lentidão do seu cumprirnento, levando a Administraçâo a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento. nos prazos estipulados;
IV O atraso injustificado no início do tomecimento;
V A paralisação do fornecimento. sem j usta causa e pr!ávia comunicação à Administração.
VI - A subcontratação total do seu objeto. a associaçào do contralado com outrem. a cessào ou
transferência. total. bem como a fusão. cisào ou incorporação. não admitidas no edital e no contrato:
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Vll O desatendimento das determinaçõus regulares rla autoridade designada para acompanhar e

Ílscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII O conletimcnto reiterado de tàltas na sua execuçào. anotadas na forma do 

"s 
1o 6o arl.67 da

I-ei Federal n' 8.ó66193;
IX A decretaçâo de làlência ou a instauração de insolvôncia civil;
X A dissolução da sociedade ou o làlecimento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da enrpresa. que prejudique a

execução do contrato;
XIt Razões de interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento. justilicadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o conlratante
e exaradas no processo administrativo a que se rettre o contrato;
XIII - A supressão, por parte da Adrnrnistração. de obras. s('r\iços ou conlpras. acarrctando
modificação do valor inicial do contrato alóm do limite permitido no §1" do an. 65 da Lei l"cdcral r.r"

8.666193,
XIV A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de caiamidade pública. grave perlurbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentenrente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\istas
desmobilizações e mobilizações e outras previslas. assegulado ao oontratado. nssses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nomalizada a

situação:
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagameutos devidos pela Administraçâo decorrcntes
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes,.já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública. grave perlurbação dt ordem intema ou guerra. assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensâo do cumprimento dc suas obrigações até que seja normalizada a situaçào:
XVI A nào liberação, por parte da Administração, de área. local ou objeto para execuçào de obra.
serviço ou fomecimento. nos prazos contratuais, berrr t:omo das fontes de materiais naturais
especifi cadas no projeto;
XVII A ocorrência de caso fortuito c,u tle tbrça maiur. regularmente comprovada- irnpeditiva a

execuçâo do contrato;
XVlll - Descumprimento do disposto nu inciso V do an. 27 da Lei Federal n' 8.666/9i, sem pre.iuizo
das sangões penas cabíveis;
Pqpáqrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
proccsso! assegurado o contraditório c a amrrla dcfcsa.

23. DO PAGAMENTO
23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deverá ser indicado, no corpo da \ota Fiscal ou iatura. o número do processo de contratação
do Conselho Escolar a que se refere. para facilitar a remessa do documento para atestaçào pelo
Gestor.
23 -3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota
Fiscal Eletrônica devidamente atestadd por quem de direito. neste caso o Presidente do Conselho.
23..1 O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada. no prazo
dc 30 (trinta) dias conidos e efetuadr: por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônicas. tlcvidamente atesladas por quem de direito. uula vez
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rly
concluído o processo legalmente adotadt, pelo Conseiiru tiscotar (NOME DO CONSELHO). para
solução de seus débitos, obedecida a oreiem cronolótr'.ice dc pagaÍnento a que se retêre o Decreto
Estadual n' 9.561i2019.
23.5. Na ocorrência de rejeição da Noiu l iscali l'atura, ni()ti',ada por erro ou incorreções. o prazo para
pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a partir da data da sua reaprescntaçào.
23.6 O Conselho Escolar (NOME DO ('ONSELHO), pagará. à contratada. o valor do Í'ornecimento.
em parcelas mensais de acordo com o Edital. e mediante apresentação das
certidões ATUALIZADAS de: regularidaCe fiscal e trabalhista da Contralada. tendo em vista o seu
dever. duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação. nos lermos do art. 55. inciso XIII. da
Lei Federal n' 8.666/93.
23.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada cnquanto perdurar pendência cm relação à
parcela correspondente ou em vinurle dc pcnalidade ou irraiimplência contratual.
23.8. Caso haja previsão nas leis fisoais r.igentes, o Ctinselho Escolar eletuará as devidas retenções
nos pagamenlos.
23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CON1 R,\IADA não tenha concorrido de algun,a
forma para o mesmo. a CONTRATAI)A tará jus à compensação financeira devida. desde a data limite
fixada para pagâmento a1é a data correspondente ao el-erivo pagamento da parcela. Os cncargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pcla seguinle Íórmula:
EM N x Vp x { I / 1165 ) onde:
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N : Números de dias em atraso, conrados da data limitc tixada para pagamento e a data do eÍ-etilo
pagamento;
Vp = Valor da parcela enr atraso:
I: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consurrridor Ampliado do IBGE)/I00.
23.10. Para a emissão da Nota Fist:al.r F atura. o núnrer,r do CINPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/0000-00.

21. DOS REQUISITOS l\IiNIVIOS DE QUALIDADE DOS PRODI.ITOS E
NORMATIZAÇÃO
24.1 Os produtos devem ser compati\eis com as reÍêrêrrcias descritas. Deverão ainda scr novos e

originais não sendo aceito em hipótese algrrns produtos leaploveitados e/ou 1àlsificados. soh pena de
afastamcnto do certame e aplicaçâo das penalidades cabír eis,
24.2 Os produtos acondicionados em lalas. papelão ou plásrico. não poderão apresentar amassados.
ananhões e deformidades:
24.3 No ato da entrega nenhum dos plodutos poderá estur ctrm mais de 60 dias de Íabricaçào:
24.4 Os produtos deverão ser de prirneira qualidade e dever'ào ter pÍazo de validade de no mínimo de
3 (três) meses a contar a data do recebirnento;

25. DAS AMOSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do hcitante classiilcado em primeiro lugar. nos temos do
art. 43, inciso XI. do Decreto estadual n'' t).'t6612020,

25.2 E facultativo à administração a soiicitaçào de am(,stra. que devcrá ser apresentada a partir da
solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar). as mesmas
deverào scr solicitadas a depender da nrarca. caso seja unra marca pouco conhecida. havendo a
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necessidade de avaliaçâo e cettíficaçã,.r ria qualidade e tieverào scr apresentadas em 3 dias útcis após
a convocação;
25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em.) apresentaclaí.;.) acompanhada(s) do(s) rcspectivo(s)
documentols) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas especilicadas. O(s) docunrento(s)
pode(m) ser prospectos, oatálogos ou desenhos do(s) rnaterial(is) e. ainda. a indicação do iteln. a

marca do produto, referência de seu Íahricante e o nome e CNP,I do fomecedor.
25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser abertols). manuseado(s).
desmontado(s), receber cortes, secções. vincos ou movirnentos nas peças. se necessário. sendo
devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serâo baseados no Termo de Referência e os
atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor. sabor.
textura e cheiro
25.6 Será norneado. pelo Conselho. um responsável pelc recebimento da amostra. a nomeaçào do
mesmo delerá ser por meio de portaria e deverá constar;l(,§ eutos:
25.7 O responsável pelo recebimento de\erá documentar nôs autos, de imediato. o recebinrento das
amostras. e emitir o Parecer Técnico das ,rrnostras. em até 24 (vinte e quatro) horas após a cntrega
das mesmas:
25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido. bem como nào sendo estas
aprovadas. a empresa proponente vence(l()(a será desclassillcada do certame. sendo então solicitada
e examinada a aÍnostra das empresas proponcntes subsequentos observadas rigorosamentc a ordent
de classiÍicação, no mesmo prazo constamc.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CON']'RATADA
26.1 I'odos os encargos decorrentes da execução do ejuste são de exclusiva responsabilidade da
CON IRATADA, que deverá iomecer os produtos de acordo com as especilicações, oontlições c
prazos previstos;
26.2 A CONTRATADA dôverá manler as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem comrr rccolher os tribut(rs quc incidam. direta c indiretamente. sobre
os produtos adquiridos;
26.3 A CONTRATADA também der cti cumprir todas as condigões constantes do 'l'ermo de
Relerência e responder todas as consultas que a contratantÉ realizar no que se refere ao atendimento
do objeto:
26.4 Os preços cotados incluem todas as,jespesas de custrr. seguro. frete. encargos fiscais. conrcrciais.
sociais e trabalhistas ou de qualquer Lrutra natureza:
26.5 A 

^ 
qualidade dos produtos dcverá ser rigorosameLrte àquele descrito no TERMO DI-l

REFERENCIA e, por conseguinte. no CCIN fRATO e na OI{DtiM DE FORNECIMENTO. não sendo
aceito em nenhuma hipótese. outro diver-s,-r daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CON-Í'RA'I"ANTE
27.1 Designar por meio de portaria 0l (riois) servidores da t.inidade Escolar para o recebinrento dos
gêneros alimentíçios e atesto da Nota l:iscai dos itens entreguesl
27.2 Atuar de forma ampla e completa rru arompanharnento da execuçào do ob-ieto:
27.3 E,l'etuar o recebimento dos gêner,rs alimentícios. r'erilicando sc os mesmos estào crn
conformidade com o Termo de Relerência e o solicitado inc'tuindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
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28.2. Para o exercício subsequente sL-l ã(r alocados recursos cm dotaçào ôrçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES
29.1. [jicará irnpedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado .junto ao
CADI--OR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perdnte a própria autoridadc quc aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominaçôes lcgais, aplicadas
e dosadas segundo a naÍuÍeza e a gravidade da Íalta cclmctida:
29.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderâo ser aplicadas cumulativamente. de acordo conl
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defcsa à CONTRA'I ADA. no prazo de l0 (dcz)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
29.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçào do contrato or.l

instrumento equivalente, sujeilará a contratada. além das con.rinações legais cabiveis. à nruha de nrora"
graduada de acordo com a gravidade da inliação, obedecida os seguintes limites n.ráximos:
29.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato. em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário en1 llrmar o contrato
ou retirar a ordem de fornecimento, denirc de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào:
29.1.2.2 0.3o1, (três décimos por centLl) xo ciia, até o trigesirntr dia de atraso. sobre o valor da partc do
serviço não realizado;
29.1.2.3 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realízado, por cada dia
subscquent,.' ao trigésimo:
29.1.3 A suspcnsào de participaçào enr lrciLaçào e o impcdimento de contratar com a Administração
tlcvcràrr ser graduaJo: pelos se8,uintcs prarus:
I 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de aclvcltôncia" no prÍrzo de l2 (doze) meses. sem que o lbrnecedor
tenha adotado as medidas correrir"ls no prazo detsrnrinado pela Administração:

2. alteração da quantidade ou qua)idadc da mercadr.rria lomecida:
3. l2 (doze) meses, no caso de retardanrento imotivadrr da execução de obra. de serviço. de suas

parcelas ou do fomecimento de bcrrsi
4. 24 (vinte e quatro) meses. nos caso:i det
5. entregar como verdadeira meri:adcrria lalsiticada. adulterada. deteriorada ou danillcada:
6. paralisaçào de seniço, de obra ou,lc lomecimento de bens sem justa fundamentaçào c prcvia

comunicação à Administração:
7. praticar ato ilícito visando frustra;' os objetiv.rs de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sotier condenação definitiva por lrrlticar, por n)!-io doloso. lraude Ílscai no recolhinrento de

qualquer tributo.
29. I .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas.iuul,o ao CADFOR;
29.1 .5 A nrulta poderá ser desconlada iJos psgamentos dventualmente devidos. ou ainda. quando for
o caso. cobrada judicialmente;
29.1 Pelo descumprimento das demais obrigações a-ssumirlas. a licitante estará su.jeita air:da às

penalidades previstas na Lei n.o 8.666/1991 c demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÀO E MEDIAÇÀO
Pregão Eietrônico 2022/1
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30.1. As controvérsias eventualmente suigidas quanto ii iolrnaiização, execução ou encerramento do
aiuste decorrentes desta licitaçào serão ,,ubrnetidas à tenrativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliaçào, Mediaçào e Arbitragem da .,\dn.rir.ristração [rstadual (CCMA), na forma
da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Cumplernentar Estadual n" 14,{. de 24 de julho
de 2018.

30. DA CLAUSULA COMPROMISSORIA
30. 1. Os conÍlitos que possam surgir relalivamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso nào
puderem ser equacionados de f'orma ar-nigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lci n" 9.307. de 2ll de setembro de 1996 e da Lei Complemcnttu
Estadual n" 14,t. de 24 de j ulho de 20 I ti. elegendo-se desiie j á para o seu julgamerrto a CÂMARA DE
CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ES'|ADUAL (CCMA).
outorgando a esta os poderes para trdicar os árbitros e rt:nunciando expressamente à.jurisdição c

tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos.

3T. DISPOSIÇOES GERAIS
3 I .l . Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema. não
serão aceitas alegações de desconhecimentr,.
31.2. A licitante será responsável por todÍ1s as transações que 1ôrem efetuadas em seu nome no sistemx
eletrônico, assunrindo cclmo firmes e \c,.dadeiras suas propostas, assim como os lanccs inseridos
durante a sessão pública.
31.3. As licitantes são responsár,,eis pela Íiiielidade e legitrmrdade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçào.
31.4. As licitantes deverão acessar diarianrente o .rile rr ir w.conrprasnet.go.gor .br a fim de tomar
ciência dos comunicados de eventuais alterações no Eilitai e informações sobre o andamento da
realizaçào da sessào do Pregào.

31.5. O desatendimento de exigências lbunais não essenciais não importará no alastamento da
licitante, desde que seja possível a at-erição da sua qualificaçào e a exata compreensão da sua proposta.
31.6. Iixigências Íbrmais não essenr:iais sào irquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade
no procedimento, em termos de processu.il,zação, bem iror.llo r]ão impofiem em vantagem a uma ou
mais licitantes em detrimento das demais
31.7. E Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior cm qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou conrplementar a instrução do processo e a aferição do preço
ofertado. bem como solicitar a órgãos cirrnpetentes a elaburação de pareceres técnicos destinados a
I undanrentar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração. poderá. relevar omissões puramente formais
obseruadas na documentação e proposta. desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação. senclo J,.,ssível a proruoçãi) dc diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do process,-,.

31.9. Caberá à empresa licitante acornpanirar as operaçties n,r sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão, ficando responsal,ci pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens cmitidas pelo sistema ou de sua desconexào.
3 1 .l 0. Na contagem dos prazris estahelecitlos neste Editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciern e vencem os prazos em dias de expediente no Conselho
Escolar.
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3 L I I . As normas que disciplinam cslú i)rcgãL) serão sernpre interpretadas em lavor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem cornpl,n r.Jtimento da segulança do futuro contralo ou da erecuçào
do objeto licitado.
33.12. A empresa Contratada deverá nranrer durante toda a execução do contrato e execução do objeto
licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação
e qualificaçào exigidas na licitaçào.
31.13.Em consonância com o Art. 78. caput, da [.ei l]ederal n". 8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.
31.14. O Conselho Escolar reserva-se c direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo
para apresentação de propostas, quando a alteração aletar a tbrmulação da proposta.
31.15. O Presidente do Conselho Escolâr compete AN[ILAR este Pregão por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa. e IIEVOGAR o certame por considerá-lo inôportuno ou
inconveniente diante de lato supervenienie, mediante aLr.r cscrito e tundamentado 1an. 51 do Decreto
Estadual n' q.ó06'2020t.

3 I .16. A anulação do Pregão induz à do Çortrato.
31.17. As licilantes não terâo direito á inienizaç r ern tlecorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito da Cc'nüata<la de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tir er
suportado no cumprirnento do conlralr' 1art. 5 l, parágrafb único, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).
3 I .l 8. Havendo indícios de conluio entrc as lioitantes oti de qualquer outro ato de má-lé. o Conselhcr
Escolar comunicará os fatos verificados : Procuradoria Ceral do Estado PGE e ao Ministério
Público Estadual. pára as providências tk:viilas.
31.19. Para as questões resultantes desrÊ illrlrumento" fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-(iO.
com renúncia expressa a qualquer outro. I ^ 

ir nrais prir, ilerliacio que seja ou venha a se tornar.

32. ANEXOS
32.I . São partes integrantes deste Edital. os anexos seguintes

. ANEXO I - Iermo de ReÍ'erência

. ANEXO tI - Modelo de Prc-rposta ,.1e Preços

. ANEXO III - Minuta Contratuai

. ANEXO IV - Câmara de Clonciliação, Mediaçâo c Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA)

CONSELHO ESCOLÁR COLEGIO ESTADUAL POt-IVAI,ENTE PROF'ESSOR GOIANY
PRATES. em G()1.4N I ,\. 7 dias do mês clc clezembro de 2021.

dr
Pregoeü c-.ia) do Conscliro flscolar

I\{aria de l.urdes de Oliveira
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ANEXO I _ TERMO REFERÊNCIA
I. OBJETO
Contratação de empresa para Íbrnecimento de gêneros alimentícios para a AlimentaÇão Escolar, com
o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Colégio Estadual Polivalcntc Professor
Goiany Prates. no municipio de GOIÂNIA, conÍbrme Hdital e Anexos. de acordo cor.n as

especilicações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública dc cnsino do
Estado de Goiás. garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional. bem
como. condições de saúde àqueles que necessitem de atençào específica e em vulnerabilidade social.
com acesso igualitário. respeitando as diferenças biológicas entre as Íaixas etárias.
2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimcntaçào Escolar cuja linalidade e a
execução do Programa Nacional de Alimentação l:scolar,.junto a Unidade Escolar Colégio Estadual
Polivalente Professor Goiany Prates, do município de GOIANIA. nos terrnos normatizados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendário escolar
do PRIMEIRO SEMESTRE DF'2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro }rederal FNDE e Tesouro Estadual Tll.

,1. ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO OBJETO E VALORITS

.I.1 LOTE I _PANIFICADOS

UNI DAD
E

DISCRI M I NAÇÃO QU ANTI D
ADE

VA LOR
U N ITÁRIO

VALOR
TOTA t,

ITEM

Produto obtido da mistura
farináceos (podendo ser làrinha
trigo. polvilho. araruta. amido
milho) conl ovos. ôleo vegetal ou

BOLO PRONTOmargarina ou manteiga. açúcar. leite
.VARIOS pasteurizado. adicionado de fermento
,SABORES quimico,semconservantes.

l.l5 RS 27.85 RS6.82i.2-t

)0

de
de
de

K(i

ENROLADINHO
DE QUEIJO

. O prazo de validade do produto
devera scr de 0i dias contan,.to a panir
da dara de àoricação.
Salgado asrado enroladinhu Jc qucrjo
apresentar textura nracia. Os salgados
assados não devem apresentar massa
seca ou torrada. A matéria prima para
a conlecçào dos salgados deverá ser de
boa qualidacie. O prazo de vaiidade do
produto deverá ser de 03 dias
contando a panir da data de
fabricação.
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l KG PAO MANDI

KG

ROSCA

VALOR ESTIMADO DO LOTE OI

{.2LOTE2-AÇOUGUE

ESFIRRA
CARNE
T]RAN CO

50 RS2l.85 RS r.0e1.50

RS 2 t.662.89

K(l

l KG PÃo FRANCÊS

Salgado assado esÍirra de Íiango.
apresentar textura macia. Os salgados
assados não devenr apresentar massa

^t 
lseca ou torrada. A matéria prima para

" " a con fecçào dos salgados der eri ser Je
boa qualidade. O prazo de ralidade do
produto deverá ser de 0-.1 dias
rcontando a partir da data de Íàbricação

Farinha de trigo. sal. óleo. çor do
miolo levemente creme- casca de cor
dourada- brilhante e crocante de

Íamanho uniforme. Unidade de 50 g a
100 g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 24 horas após a

entrega.

farinha de trigo elou mistura de outras
'farinhas, fermento biológico. pode
conteÍ ovos. óleo e/ur margarina. sal.

açúcar. leite e tamanho unilbrme.
Unidade 50 g a 100 g. O prazo de
.validade do produto deverá ser de 03
dias contando a partir da data de
fabricação.

De ótima qualidade. íntegro produzida
de forma anesanal e que utilizam de
,insumos naturais. sem aromatizantes.
'corantes e outros aditivos. utilizados
nos industrializados. em

estabelecimentos cenificados e

aulori/ado\ pcla V ig ilância Sanitaria.
Peso por unidade 50 g. Não deve
aprescntar tanranho irregular e nào
integridade da massa (esfarelando ao
toque dos dedos) e amassamento do
produto. O produto não deverá estar
âmassado. queimado ou com manchas
escuras na parte inferior (evidência de
lormas sujasl. O produto dcrerá
apresentar validade minima de f4

,--horas após a.entrega

RS 3i.50 RS t.675.00

RS r6.63 R§i 5.870.39

RS r9.75 RS 1.6-l l.l5

6

50

353

2i5

It0

ITI' M I]N I DADE DISCRI M I NAÇÃO Q UANT I DADE
VA LOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

BA('oN

Cone de came de suino aderida a
pele da barriga do suino de raça de
code entremeada de came e

gordura devidamente preparada enl
salmoura com conservadores:
nilraro e nitrito de sódio.
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antioxidantc:
Processo dc

eritorbato de sódio.
delümação suave.

CARNE BOVINA
DE I"

PATINHO
(MOiDA, CUBOS

OU ISCAS)

CARNE SUINA

( r-oM Bo)

CARNE SUINA
(PERNIL)

Apresentação em fatias finas e

uniformes. Produzido e embalado
em conformidade côft as noÍrnâs
estabelecidas pela legislação.
Válido no minimo por6 mcses após
a data da entrega.

.Cor própria. sem manchas
:esverdeadas. cheiro e sabor
,característico- Neste corte deverá
rconter no máximo l2% de gordura
com apresentação devendo ser em
cubos de aproximadamente 03 cm
X 02 cm, congelada em temperatura
de -10'C a -25"C (lN n'83 de
2l,ll/03 MAPA). Embalagem de
polietiieno atóxico. resistente,
transparente, intacto. A embalagem
ldeverá conter extemamente os

idados de identificação,
procedência. informações
rnutricionais. número de lote. dala
de fabricação. data de validade.
quantidade do produto e número do
SIF (Serviço de lnspeção Federal).
SISE (Serviço de lnspeção
Estadual) ou SlN4 (Scrviço de
lnspeção Mun icipal). Conr validade
de l5 dias após a data de entrega

Lombo desossado. sem pele,

,congelado ou resliiado, limpo em
cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco plástico
.de polietileno transparente e

atóxico. acondicionado cm caixas
lacradas. limpas. secas. não
violadas. resistentes. que garantam
a integririade do produto até o
.momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
,identificaçâo, procedência,
,informações nutricionais, número
de lote. data de validade.
quantidade do produto e Registro
no SIF, SISE ou SIM. Enrbalagem.
Com validade de l5 dias após a data
de entrega

Sem gordura. limpa e picada.
Embalada à vácuo. com carimbo do
SIF ou IMA e informaçâo
nutricional e de acordo com o
cron ograma. Acima de 15 km a
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COXA E SOBRE-
COXA DE
FRANGO

FILÉ DE PEITo
DE FRANGO

came deveú ser congelada.
Traseiro de porco, carne suína sem
osso- cortada em cubos de l0 a 50
g. çom sabor. odor e cor
caracteristicos do produto.
congelado ou resÍiiado*,
apresentado em embalagens
lransparentes resistentes fechadas a
vácuo ou outro fechamento bem
lacrado, com denominação do
nome do produto. fabricante.
endereço. registro no Ministério da
Agricultura (SIF. IMA OLI SIM).
data de fabricação e validade
Congeladas. aspecto c cor
caracteristico. não amolecido c nenr
pegajoso, sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor
caracterísrico. com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a

integridade do produto ate o
momento do consunro. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação. procedência.
informações nutricionais. número
de lote. data de fabricaçào. data de
validade. quantidade do produto e

número do Regisro no SIF-. SISE
ou SlM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega

File de peito de Íiango, sem pele.
sem osso, congelado ou resfriado.
aspecto característico. não
amolecido e nem pegajoso. cor
característica. sem manchas
esverdeadas. cheiro l sabor
caracterislico. com auséncia de
sujidades. parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo. não
violado e resistente que garanta a

integridade do pÍoduto até o
momento do consunro. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência.
inÍbrmaçôes nutricionais, número
de lote. data de fabricaÇào. data de
validade. quantidade do produto e

número do Regisrro no SlÍ-. SISE

Pregãc Eletrônico 2022l1

RSl5.66 RS 7.810.00

RSlo.06 RS l].01e.()0
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SIM Com vâlidâde de l5 dias
s a data de entrega

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

ITEM I]N II)ADE G ENEROS
ALI M ENTÍCIOS DISCRIMINAÇÂO QUANTIDADE

PCT

Produto contendo açúcar. cacau
em pó. maltodextrina. minerais
(cálcio e ferro) vitaminas. podendo
conter emulsificante lecitina de
soja. aromatizantes e antioxidante
ácido ascórbico. Contém glúten e

pode conter traços de leite. 
.l 

eor de
sódio miiximo de 30 mg em porção
de 20 g. Embalagem âluminada.
plásticâ ou embalagem primaria de

ACHOCOLATADO polietileno atóxico e secundaria de

EM PO €aixa de papelão. resistentes. A
. gmbalagem deverá conter

extemamente os dados de
.identificaçâo. procedência.
informações nutricionais. número

'. :de lote, data de validade e

I guantidade do produto.

I lEmbâlâgem de E00g. O produto

ldeverá apresentar validade mÍnima
I ge 6 meses a partir da data de

gntrega na unidade requisitante.

lDe origem vegetal. constituido
ifundamentalmente por suco de

cana-de-açúcar. contendo no
mínimo 99,3% de sacarose. com

AÇUCAR
CRISTAL

aspecto sólido e cristais bem
definidos. cor branca. odor e sabor
próprios do produto. livre de

fermentação. sem umidade. serr
empedrarnentos. isento de matéria
lerrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais com
embalagem primária em plástico
resistente que gâranta a

integridade do produto até o
consumo. re-embalada enr Íàrd<ls

reforçados. Embalagem de 5 kg.
Prazo de validade de 06 mcst:s a

contar da data de entrega. A data

de validade deverá constar da

embalagem primária e da
embalagem secundária, exceto

ou
apó

VA LOR
UNITÁRIO

VA LOR
TOTAL

RS62.14 t.90

R$ r 1.96 R§s98.00

RS20.05 R$ r.60+.00

50

802 PCT/5KC
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-1 KC

-l KG APRESIJNTADO

5 PC'fi5KG ARROZ TIPO I

6 KG BATATA PAI,HA

7 K(] COCO RALADO

quando a embalagem secundária
tbr transparente.

Produto amiláceo extraidrr do
milho. Ernbalagem de polietileno
atóxico ou embalagem primária de
polietileno atóxico e secundária de
caixa de papelão e resistente. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
idenrificação, procedência,
informações nutricionais. número
de lote. data de validade e

quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade
requisitante. Embalagem de lkg.
Produto cámeo suino.
industrializado. cozido. com
lextura. cor, odor e sabor
característicos. no máximo 2.57o
de proteinas de origem nâo câmea,
1296 de gordura e 5o/o de
carboidratos. isento de sujidades e

impurezas. data de fatianlento e de
validade de no mínimo.l8 horas
imprcssos na embalagcnr. Prazo
nínimo de validade 3 dias- após a
data de entrega.

Anoz agulhinha. tipo l. branco.
polido. classe longo fino, isento de
impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá
corter extemamente os dados de
identificaçào, procedência.
intormações nutricionais. número
de lote- data de validade e

quantidade do produto. O produto
dcverá apresentar validade nr in irna

de 6 meses a partir da dara de
entrega na unidade requisiiante.
Embalagem de 5 kg.

Batata palhai com cor. odor e

sabor caracteristicos. crocante.
isenta de gordura trans.
Acondicionada em embalagem
plástica de I kg. Validade:
nrinima de 6 meses a contirr da
data de entrega do produlo.

Coco raiado. desidratado. inregral
e SEM adiçâo de açúcar. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de

Pregão Eletrônico 2022/1

R$ 9.13 RS456.50

RS27.75 RS 1.665.00

RStl.00 RS7..180.00

RS26.28 RS I .l 1.1.00

AMIDO DE
M ILI{O
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RSi2.5i RS e7s.90

Secrêtâria de Estado da Educâção - SEDUC
GeÍêncta de LicitaÇào

Quinta Avenida. Od, 71 ni 212 Setoí Lesle Vilái Nova CEP 74.643-030
Goiànra ' GC

l0



I KC

q KC

identitlcaçâo, procedéncia.
informações nutricionais. número
de lote. data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente. Íansparente ou
aluminada de I kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 02 meses a partir da data de

.,.,.....,rentrega na unidade requisitante , , ,,
Creme de leite. pasteurizado.
tsabor suave. consistência firme.
embalado em embalagem longa
vida de aproximadâmente I kg
de peso líquido. atóxica. linrpa.
não violado, resistente. A
embalagem deverá conter

cREME DE t-EITE:lt(T:me!te nt dadrrs de
-"""identificaçào. procerJência.

informação nutricional. número de
lote. data de validade. quantidade
do produto, número do rcgistro no
,Ministerio da
Agricultura./SIF/DIPOA. Validade
minima a contar da data de
entrega; 6 meses.

Tomate. açúcar e \rl. leor
máxirno de sódio 135 mg em
porção de 30 g. A embalagem
deverá conter extemamente os

dados de identificação,
EXTRATO DE procedência, informações

TOMATE rutricionais. número de lote. data
de fabricação, data de validade.
quanlidade do produto. Lata. sachê

ou tetrapak de I kg. Prazo de
validade: mínimo de 2 rneses a

partir da data de entrega

De boa qualidade, validade
mínima de 06 meses a partir da
data da entrega na unidade
requisitante. Acondicionado em,
embalagem atóxica, identifi cação
do produto, marca do fabricante,

fARINHA DE data de labricaçào e validade. Sem
'À;;;; ".- glúten. sem lactose. Nãlr poderá

apresentar outro rtem na

conrposiçào e sint areia
exclusivamente. Pâcote ou caixa
de 200 g. O produto deverá

tapresentar validade mínima de 06
imeses a partir da data de entrega
na unidade requisitante

Pregão Eletrônico 202211

5

It0

l0

RS 16.39 R§ 1.884.85

RS t2.52 RS L00 t.60

RS6.66 RS 66.60IO PC I'
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II KG

12 PCT KC

13 KG

I:ARINHA DE
MANDIOCA

FARINHA DE
SOJA

Farinha de mandioca sadia do tipo
branca. torada. grupo seco.
subgrupo fina. classe branca ou
amarela. isenta de matéria aerrosa.

fungos ou parasitas. umidade e

fragmentos estranhos. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência.
informaçôes nutricionais. número
de lote, data de fabricaçào, data de
validade. quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente podendo ser
transparente ou de papel Kralt
branco,'cores de I Kg. O ptoduto
deverá apresentar validade minima
.de 0ó meses a partir da data de
entregi.na unidade requisitante

Fabricada a panir de materias
primas limpas. isentas de matéria
tenosa e parasitos. Não podem
estar úmidas. Í'ermentadas ou
.rançosas. Produto obtido pela
moagem do grão de soja (Clycine
soja ). previamente descorticado e

parcialmente desengordurado.
Embalagem integra de lkg, na
enrbalagem deverá constar dara da
fabricação data de validade e

número do lote do produto.
Validade minima de 6 meses na

data da enrega.
Feijão Tipo I, classe carioquinha.
novo. grãos inteiros, aspecto
brilhoso. isento de impurezas. A
enrbalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação. procedência.
inÍormações nutricionais. número
de lote, classificaçâo, data de
fabricação, data de validade.
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente. transparente de I kg.
O produto deverá aprcscntar
validade mÍnima de 06 meses a

panir da data de entrega na
unidade requisitante

Feiião lipo l. classe preto. grãos

intelros. isento de impurezas. A
.embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiticaçâo, procedência.

Pregão Eletrônico 2022/1

Rsg.tl RS r.106..10120

t5

40

60

RS12.1i R§ t8 t.95

FEIJAO
CARIOQUINHA

FEIJÀO PRETO

R$8.23 RS i29,20

11 K(l R§r0.73 RSó.13.80
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iinformações nutricionais, numero
de lote, classificação. data de
fabricação. data de valrdade,
quantidade do produto.
.Embalagcm de polietileno atóxrco,
resistente. transparente de I kg. O
iproduto deverá apresentar
lvalidade mínima de 06 meses a
.partir da data de entrega na

uisitantc
obtido através da moagem

;do grâo de milho de boa qualidade.
lfortificado com feno e ácido
:fólico. A embalagem deverá
iconter extemamente os dados de
iidentificação, procedência,
inlormaçôes nutricionais. número

FUBÁ MIMOSO de lote, data de fabricaçáo, dara de

lvalidade, quantidade do produto.
iEmbalagem de polietileno atóxico,
fesistente, transpârente/cor de
,5009. O produto deverá apresentar
ivalidade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

'un idade requ-isitante

Produto de origem animal (vaca),
líquido fluido, homogêneo, de cor
'branca opaca, pasteurizado,
contendo 3'/" de gordura.
lEmbalagem de polietileno atóxico
€ resistente de I iitro. Ieor'
máximo de sódio 95 mg cm porção
de 200 rnl. A embalagem deverá
:conter externamente os dados de

LEITE TIPO C identificação, procedência.
:informações nutricionais. número
de lote, data de fabricaçâo, data de
,validade, quantidade do produto e

xúmero do Registro no SlF, SISE
ou SlM. Embalagem de I litro. O
?roduto deverá apresentar
validade mínima de 03 meses a
paÍir da data de entrega na
unidade requisitante

lunidade

Produro

l5 PCT 50

1.288

Rs6,73 RS ji6,50

R$,1.45 R$ 5.7i 1.60]6 LITRO

17 PCT

TIPO PARAFUSO

.Sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico. ovos e

coranLes naturais urucum e

cúrcuma (açafião). A embalagem
deverá conter extemamente os
dados de identificação.
procedência. informaçôes
nutricionais. número de lote. data
de fabricaçâo, data de validade e

quantidade do produto.

,100 R$7.79

SecrclariJ Ce Estado da Educâca. . Sr .i '
Gêiêncra ale I'ci1riá,.1

euinla Àveirida. ec I | ," 212 Se1ür Leslr ,lita ljcv; aL p ;t, at 3 i,,l)
Goràfte CC

MACA RRÀO
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I8 tJN IDADE

19 PCT

20 t.At'A

MARCA RINA

COM SAL

Embalagem de polietileno alóxico.
resistenlc e transparente dc I kg. O
produto deverá aplesentar
validade nrinima dc 06 nreses a

partir da data dc entrega na
unidade requisitante

Oleos vegetais liquidos e

interesterificados, com 07o de
gordura trans, podendo conter leite
e/ou soro de leite en pó.
enriquecidos de vitaminas e

adicionada ou não de sal. Teor de

sódio máximo 60 mg c teor de
lipidio minimo 7070 em porçào de
l0 g. A embalagem deYerá conter
e\temamente os dados de

identificação. procedência.
intbrmações nutricionais. número
de lote, data de fabricaçâo. data de
validade e quantidade do produto.
Embâlagem plástica de 500 g. O
produto deverá apresentar
validade minima de 06 nreses a

partir da data de entrega na
unidade requisitante

Milho para canjica de cor branco,
de boa qualidade. beneÍrciado,
.polido. isento de sujidades,
parasitas e larvas. A embalagem
deverá conter extemainente os

dados de identrÍrcação,
procedência. in formações
nutricionais. número de lote. data
de íabricaçâo. data de validade e

quantidade do produto.
Embalagem de polietileno ató\ico.
resistente. trânsparente de 500 g.

O produto deverá aprc':entar
validade mínima de 06 nreses a

partir da data de entrega na
unidade Ícqursitante

Produto obtido do grão de soja.
Liquido viscoso rei'inado,
Íàbricado a partir de inatérias
primas de boa qualidade e limpas.
A enrbalagenr deverá conter
extemamente os dados de
identiÍicação, proccdência,
inforrnaçôes nutricionais. r'rúmero
de lote, data de Íabricação. data de
validade e quantidade do produto.
Embalagcm de polietileno
terefialado (PET) de 900 ml. O
produto deverá apresentar

Pregão Eletrônico 2022/1
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,10

R$6.t5 RS 6er,r.50

MILTTO PARA
CANJICA

BRANCO

RS6. t0 RS 24.1.00

RS9.9 r R$1.567.60OLEO VEGETAL
(soJA)
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DZ
OVOS DE
CALINHA

validade minilrla de
partir da data de enlrega na

unidade requisitante

Ovo de galinha. branco ou de cor,
classe A casca limpâ, íntegra, sem
:manchas ou deformaçôes e

racondicionados ern bantleja de
papelão própria. A ernbalagem
ldeverá conter extemamente os
rdados de identificação,
procedência. inÍbrmações
nutricionais, número de lote. data
de validade, quantrdade do
produto e Registro no SIF, SISE
ou SlM.

R$8.08 RS I.616.00

R$ r,1.08 R$ 28 r.60

R$43.ó3 RS 5.67 1.90

200

2022 PCI'
PROTEiNA DE

SOJA

Produzida a paftir de farinha
desengordurada de soja. por um
processo chamado de e\trusão
tennoplástica resultando em
pequenos pedaços que. para o
consumo. devem ser hidratados.
Embalagem de 500 g. O produto
deverá apresentar validacie m ínima
de 06 meses a panir da data de
en na,rnidade fequ rsllante

Queijo muçarela obtido arravés do
leite de vaca, aspecto de rnassa
sentitlura. cor branco creme
tonrogênea, cheiro caracleristico e
sabor suave levemente saigado.
Produto tatiado. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá
conter extemâmenÍc os dados de

identificaçio. procedência,
inÍbrmações nutricionais, núrnero
de lote. data de fabricação. data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SII-', SISE
ou SIM O produlo deverá
apresentar validade rrinirna de 07
dias a panir da data de enrre-9a na
unidade requisitante

80

uto refinado e iodado. A.
rembalagem
externamente os

identificação,

deverá conter
dados de

procedência,

24
tinÍormações nutricionais, !rúmero
rde lote, data de fabricaçâo. data de
valrdade. quantidade do ploduto.
Enrbalageur plástica. lerrnos
'soldada, atóxica e transparente
,de I kg. (J produto deverá
lapresentar validade mínima de 06

Pregâo Eletrônico 2022/1

Rs2, r8 R$ I 7,1..10K(l SAL
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I

25 UNIDADE SUCO
CONCENTRADO

vALoR TorAL MÉnro oo LorE 03

meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante

preparado liquido de íiutas 500
rml-. A embalagem deverá conter
'extemamente os dados de

tidentificaçao procedéncia,
rinformações nutricionais. n" de
.lote, data de validade e quantidadc
,do produto. Embalagem de
polietileno terftalado
l(popularmente conhecido como

1PET) ou vidro de 500 mt-. O
rproduto deverá apresentar
validade mínima de seis meses a
partir da data de ENTREGA na

unidade requisitante.

lt25 R$q.88 RS 8. r5 r.00

R$48.896.90

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALrrE\4 r NTDADE 

".r""llntfi?1". 
DrscRtMr\A( Âo

ruta no seu estado de maluÍação
,ideal para o consumo. de boa
,qualidade com cascas tirnres com
.aspectos lresco e inteiro. Sem
.lesões e sem manchas e sem
,defeitos que prejudiquem sua
.qualidade. Só será solicitada no
período de satia do produto.
,lsento de sujidades, parasitas e

larvas, sem umidade extema
lanormai, com sabor e odor
.caracterísaico.

Acetga limpa de boa qualidade,

,sem deleitos, com folhas verdes,
.sem lraços de deterioraçâo,
.intactas e firmes. Acondicionada
em saco plástico atóxico.
transparente e resistente.

Alface americana dc hoa
qualidade. Iimpa. sem deÍêitos,
com Íblhas verdes, sem traços de
.deterioração, intactas e firmes.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, rans
Produto de boa qualidade, com.
dentes graúdos, sem sinais de.
apodrecimento ou danos causailos.
.por pragas. com bulbos firmes, de
coloração unifonne. casca lisa e

sem excesso de sujidades

P r egão Éleú ô nico 2022 / 1.

200

60

60

i0

RS5.98 R$r.r96.00ABACAXI

2 UNIDADE

3 MAÇO

A('FI,(iA RSs,93 R§355,80

R$ i4,88 R$892,80ALFACE
AMERICANA

1 A I-HO RS27,t3 R$ 8 r3.90KG

Secretaria de Estâdo da EdLrcâcãa - SEDUC
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Gôiànra - 6(l

4.4 LOTE,I - HORTTFRUIT

I
UNIDADE

MÉDIA



K(i

f KC

6

BANANA
PRATA

BATAI'A
INGLESA

Banana pmta de boa qualidade. no
ponto de maturaçâo adequado
para o consumo. livre de su-iirlades
e inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

Batata inglesa, inteira. de colheita
recente, livre de parasitas c larvas,

senr umidade anormal. isenta de
odor e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas. sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
traniparente e resistente.

Cebola branca média, intactas,
firmes. sem lesões de origem
fisica e mecânica- isenta de
rachaduras e cortes. tamanho e

coloraçâo uniiorme e sem danos
fisicos e rnecânicos oriundos do
manuseio e transporte. lsenta de
sujidades. Acondicionada em saco
plástico atóxico. transparente e

resrslente.

Cenoura de boa qualidade

R§,1. ró R§ r .218.00

RS4.74 RS 918.00

RS3.86 R$ 965.00

sem

300

200

250

l0t)

100

1 KC

l{ KC

I KC

l0 KC

CEBOLA

rama, frcsca, compacta e Ílrme,
sem lesões de origem fisicas e

mecânicas oriundos do manuseio

CENOURA e transpone. isenta de rrchaduras
e cones. tamanho e coloraçào
uniforme. Livre de sujidades. De
colheita recente. AconLlicionada
em saco plástico atóxico.
transparente e resistente.

Laranja de boa qualiciade. no
ponto de maturaçâo adequado

LARANJA
para o consumo, sem danos fisrcos
e mecânicos oriundos do
manuseio e transpoÍte.
Ac.,ndicionada em saco plastico
atóx ico. transparente e resistente.

Produk) integro sem nranchas.
com cor. odor e sabor
caracteristicos. sem danos t'ísicos
e mecânicos oriundos do
manuseio e transpone.
Acondicionado em saco plásriuo
atôxico, tÍansparente e resistente.
Livre de sujidades

Maçã de boa qualidade. pesando

em media l20g cada. inteiras. no
ponto dc maturação adequado
para o consumo. Iscntas de
sujidades. parasitas e larvas. sem

LIMAO

MAÇA
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t2

l3

K(l
MAMÃO

FORMOSA

KC MANI)IOCA

K(; MANGA

K(i M Í]LANCIA

M TJXER]CÂ

umiiade exlema anornrnl. com
sahor e odor característico. sem

dalos fisicos e tnecâricos
oriundos do manuse iu e

transpone, Acondicionada em

saco plástico atoxico. transparente
e resistente.

Mamão no ponto de maturação
adequado para o consumo. inteiro.
issnto de lesões e sujidades. sem

danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionado em

saco plástico atóxico. transparente
e resistente.

Mandioca branca ou amarela.
fresca e com casca inteira. nâo
fibrosa. isenta de umidade. raízes

medianas, Íirme, compacta. sabor

e cor característicos da espécie,

isenla de enfermidades. parasitas
e larvas. material terroso e

sujidades e sem danos fisicos e

mecâniços. oriundos do nranuseio
e transpeÍe. De colheita recente.

Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente-

Manga de boa qualidade, livre de

sulidades. lesões fisicas e

mecântcas oriundas do rnanuseio
e transpoíe. no p()nto de
maturaçâo adequado para o

consumo. com cor. sabor e odor
caraclerístico. Acondiciorraca em
saco plásrico atóxico. transparente
e resistente.

Melancia fresca, de boa
qualidade. apresentando tamanho.
cor e conformação unitbrme,
anedondada ou alongada.
maclura, com casca lisa enr tons de
verde ou rajada por manchas

amareladas. com polpa intacta e

abundante. firme. com coloraçào
rósea. avermelhada tlu purpúrca.
com 5emcntes esbranquiçadas ou
pretas e sem danos llsicos e

mecânicos oriundos do manuseio
e transporte. livre de sujidades.
Acondicionada em caixas de
polietileno para alimentos.

Mexerica "in natura". de p!'inieira
qualidade. Fresca. com grau de
maturioadc de 8096. intact3. livre
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t1
MILHO VERDI]
(tN NATt_rRA)

t8 K(; REPOI,HO

19 K(i TOMAl E

t0 K(; VAG trM

VALOR ESTIMADO DO LOTE O.Í

VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

de rachaduras- cortes e

esmagamento. Isenta de materiais
terrosos e unlidade extema
anormal, livrc de su.iidades.
parasitas e larvas. sem danos
fisicos e mecânicos.

Espiga de milho com grãos bem
desenvolvidos e novos- macios e

leitosos. Os grãos devem
apresetltar cor anrarelada clara,
brilhante- cristalina c isento de

danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e

transpone. Acondicionado .'m
saco plástico. ató\ico.
transparente e resistente. Livre de

sujidades.

Repolho de boa qualidade, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes,
intactas. firmes e bem
desenvolvidas. Com e\celente
grau de limpeza. apresentando
folhas limpas, livres de tena.
restos vegetais ou materiais
estranhos.

Produlo íntegro. sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimenlos; estar em ponto
de maruração próprio para o
consumo.

Deverá ser precedente de
espécimes vegetais genuinos e

sàs. sçr frescos. tcr atingido o grau
nráxinrc rro tamanho. arolla e cor
da especie e variedade. apresentar
grau máximo de nraturaçào tal que

lhes permita supollar a

manipulaçâo. transpone e

conservaçào em condlçôcs
adequadas para o consumo, estar
livre de enfennidades. insetos e

sujidades. não estar danificado
por qualquer lesão de ongem
fisica ou rnecânica.

Pre8ão Eletrônico 2022/1
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R$ 153.635.69 (Cenb c

Cinquenta e Três Mil e

Seiscentos e Trinta e Cinco
ReaiseSessentaeNove
Centavos)
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r1.5. TRATAMI]NTO DIFE,RENCIAL}O Â MICROEIVIPRT]SAS (MES) E EMPRESAS t}E
PEQT.TENO PORTE (U,PPS) - C()NF'ORME 0 DTSPOSTO NO ART. 48 DA LEI
COMPLEMENTAR N.' 12312006 e LF-l FISTADIIAI- l7,92tt DE 2012. Se o reÍêrencial de preçcr

Ibr igual ou inlêrior a RS tt0.000.00. a l" licitação será disput:rda exclusivamente por MIis e EPPs. nos
termos do a rt. 48. inc. [, da Lei Comp lcrnentar n." 123/2006. Se a l" tentativa restar tiustrada ou
deserta. a(s) próxima(s) tentativa(s) será(âo) aberta(s) à ampla participação. aplicando-se somente a

prelerência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 da LC n.' 123/2006)
4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta aquisiçào" tais
como: transporte, mão de obra. imposros. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. tiscais e

comerciais. embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se laçam
indispensáveis à perÍ'eita execução do objeto.
4.7 A Licitante vencedora do procedirnento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendações conforme a Resoluçâo RDC n" 216 de 2004. da Agência Nacional de Vigilância
Sanitriria - ANVISA.
4.8 Os produtos supramencionados, ob.je«r do Termo de Rcti'rência. devem ser produzidos conforme
as Nomras Técnicas Brasileiras. Alén.r das espe'cificações constantes deste temro deverá ainda atender
à [.ei Federal n'8.078. de I l/09/1990 tL-ódigo de DeÍesa Jo Consumidor):

Rcgularidade Fiscal Fcdcral, Trahalhista, Estadual e lllunicipal devidamente atualizadas.
5.i Em caso de irregularidade na emissào dr,s documentos liscais. o prazo de pagamenlo será contado
a partir de sua reapresentaÇão. clesde que devidamente regularizados.
5.4 O Conselho Escolar (COLE(;lO IISTADIIAL POLIVALENTE PROFESSOR GOIANY
PRATES)). pagará. à contratada. mediante a compatihilidaoe com as obrigações assumidas e todas
as condições de habilitação e clualiÍicaçâo exigidas na licitação. nos termos do art. 55. inciso XIII. da
Lei Federal n" 8.666/93.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
6.1 As despesas decorrentes do presente. c()rretão por colla dos recursos constantes no orçamento de
2022. qual se.ja:

ITND[:

Dotação Orçâmentária Níveis dc EnsiÍo - FNDI
2021.2401.12.361.1008.2019.0i.109.90.39.40 20 I 9- l:ornec imento dc Alirnrtrtação Escolar (361

2021.2401.12.361.1008.2019.0i.109.40.39.40 20i9 irornecimcntode Alim;r,uiçât Escolar(361

Pregão I let Íônico 2022l1
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O paganrerrto será efe{uado n(} plazo de 30 (Irinta) dias corridos e eÍ'etuado por meio
de Transferência Bancária em contâ jurídica contentlo as respectivas Notas Fiscais" devidamente
atestadas. uma vez concluído o processú legalmente atlotado pelo Conselho Escolar (COLÉGIO
ESTADUAL POLIVALENTE PROFUSSOR GOIANT' PRATES). para soluçào de seus débitos.
obedecida a ordem cronológica de plgan)cnt; a que se relere o [)ecreto estadual n" 9-561i2019:
5.2 O pagamento será eÍ-etuado pelo ('i,nsi:lho }lscolar. contendo o núntero do processo. a dcscriçào
individualizada dos itens com os seus valores unitárir.r e total. bem como as Certidões de



102

102

102

2.101

2.10 t

2401

12.362

r2.36ó
t2.367

I 008.10 I 9.03. I 09.90.i9..10
I 008.20 19.03. I 09.90.39.40

I 008.20 I 9.0-1. I 09.90.19..10

2t)19- i:()[necimenro de ,ilir]rJntação Escolar (362 Ensino Medio)
2019 iomecimento de ,\limentação liscolar (366 Educação de Jovens Adultos)

2019 l'omecimento de Alimentaçào Escolar (367 Educaçào Especial)

PROTE(iE

Dotação Orçamentár'ia Níveis de Ensino - PROTEC E

2021.2.101.12.361.1008.2019.03.156.90.19.10 20 I 9- Fornec inrerrto tle Alirncntação Escolar(361 - Ensino Fundanrental)

2021.2,101.12.361.1008.2019.03.156.40.19.40:01g-FornecimenrodcAlimentaçãoEscolar(361 -E. Fund. Municipalizaçâo)

2021.2401.12.362.1008.2019.03.156.90.19.10 2019- Fomecimerrtr.r dr'Alimentação Escolar (362 EnsinoMedio)
2021.240i.i2.j66.1008.2019.03.15ó.90.39.40 2019- Fomesimenro oe Alinrentaçâo Escolar(366 Eiriucaçào i1c Jovcns ÂdulL,,,,

2021.2401.12.367.1008.2019.03.156.90.i9..10 l0r9-FomecimerrodeAlimentaçãoEscolar(367 Educaçào t.special)

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçarncntária reÍêrente a clientela que a t)nidatlc
não atende.

S, DOS REQUISITOS MÍNIMOS DI.] QUALIDADIi DOS PRODUTOS E NORMATIZÂç'Ã0
8.1 Os produtos devem st:r compatíveis com as referôncias descritas. Deverão ainda ser novos o

originâis não sendo aceito em hip(xese alguns produtos reaproveitados e/ou lalsificados. sob pcna dc
alàstamento do certame e aplicaçào das penalidades cab'iveis:
8.2 Os produtos acondicionados em laias, papelão ou plástico. não poderão apresentar arrassatlos.
arranhôes e deformidades:
8.3 No ato da entrega nenhum dos produtris poderá estar corn mais de 60 dias de Íàbricaçào:
8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e dcverão ter prazo de validade de no rrrininro de
3 (três) meses a contar a data do recehimento:

SecreGria dê Estado da Educaç;o - SEDUC
Gerência de Licilãçáo

Quinta Aveiida. 4,X,.-l't n'212 Setor Leste VriJ Nova CEP 74.ô43'030
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7. QUALIFICAÇÀO TECNICA E A TE§TADO DE CÂPACIDADE TECNICA
7.1 A documentação relativa à qualificaçào tócnica consistirá ern:
â) ApresentaÇão de atestado(s) de capacidade técnica enr nome «la empresa licitante. fomecido(s) por
empresa. órgãos ou entidades da Âdrrrinistração Pútrlica, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabolas do item 4. através do qual fique
comprovada a capacidade de fomecimento de no minimo 20% (vinte por cento) da quantidade
estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fomec;men1o do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) en] papel tinrbrado da entidade contrâtante. assinado por
seu represenl.ante legal. discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
c)Alrará da Vigilância Sanitária. válido, r.mitido pelo (rigâo sanitario municipal. estadual ou lederal
cômpetente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a Íim de comprcvar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL T)F] ENTREGA
9.1 As entregas estão previstas para serenr realizatlas parceladamente de forma DIÁR|A, podendo
alguns itens serem entregues de fomra SEI{ANAL E/OU QtjINZENAL, confonne Cronograma de
Ent regas disponibilizado:
9.2 A entrega dos produtos deverá ocurrer no horário conlercial. de segunda a sexta t-eira. crceto
Ílnais de semana e Íàriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar. conlbrmc

Pregeo etõnico2022/1



cronogÍama de entrega definido peia contratante ,: ,;t:;i acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsár'el peiii alcsto do eto;
9.3 O transporte e a descarga dos procitrtos no local ,lesignado ocorrerão por conta exclusiva da
empresa contratada, sem qualquer custo adicional :;oiicitado posteriomenle. C) transpofte dos
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitaria, de preÍêrência
em veiculos lechados ou abenos com proteçào (ex: Ionatem pertêitas condiçôes de higicne. para

g.uantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
Íbmecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perleita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo conrportamento de seus empregados. prepostos

ou subordinados. e ainda. por quaisquer prejuizos que se'jam causados à Contratante ou a ttreeiros;
9.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato:
9.6 A Contratada somente receberá pel(rs produtos entregrles;
9.7 Em cada entrega deverá ser emitida a tr*ota I,iscal para pagamento com a quantidade dos produtos
entregues;
9.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do llscal designado para receber. conferir e
aceitar o produto:
9.9 Os materiais deverào ser entregues aoompanhados dos documentos fiscais respectivos. e der,e

conter, obrigatoriamente. a especificaçàc do item, marca do tàbricante e quantidade entregue;
9.10 Os produtos delerão ser acondicionados em errrhalagens que atendam as Normas lócnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazcnamentô de Íbrma a preservar a entrada clc

umidade, poeira e proteção contra alteraçõ,es de qualidade e cor;
9.11 Materiais sem identiÍicação serào rejeitados no alo rla entrega;
9.12 O recebimento rlo objeto não excir:i a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possível imperleita qualidade dos produtos;
9.13 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se delêito(s)
no(s) bem(ns), a contratada será notiticada para saná-io ou substituir, parcialmente ou na sua
totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias conidos;
9.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações ircgulares e

reiterados vícios ao longo do prazo de valiciade e/ou apreserrte quaisquer caracteristicas discrepantes
às descriras neste Termo de Referência. Normas Técnicas. Laudos de Análises Laboratorial. Laudos
Técnicos e de Aprovação. ainda que cunstatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar. llcará a fomccedora ciente de que o ato do recebirrrcnto não importará sua aceitaçàu.
9.15 O Íbrnecedor deverá entregar as liulas e legumes ern caixas plásticas de monobloco a fim de

evitar a presença de roedores e insetc,s, ticando ''exprr:ssamente" proibido a entrega em caixas de
madeira
9.1 6 No momento da entrega o responsável pelo recebitrenlo poderá recusar os produtos se estes não

entenderem as especificagões do ediul
9. 17 Responsabilizar-se pela procedêncra. qualidade e eutrega dos produtos.

10. DAs AMOSTRAS - PRAZO, LO{r-cL E CONDT(]ÔFS DE ENTREGA
10.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante ciassificado em prinreiro lugar. nos termos do
art.43. inciso XI, do Decreto estadual n" t).66612020;

10.2 É facultativo à administração a solicitação de anrostra. que deverá ser apresenta<1a a parlir da
solicitação, em local a ser detenninado pela Unidade f',recutora (Unidade Escolar). as mesmas
deverão ser solicitadas a depender da marca, caso se.ia unra marca pouco conhecida, havendo a
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necessidade de avaliação e certificaçào da qualidade e tler'.:lão ser apresentadas enr 3 dias úteis após

a convocação;
10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) serlem) apresentaJet(s) acornpanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracrerísticas especificadas. O(s) docurncnto(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) c. ainda. a indicação do itcnr. a

marca do produto, referência de seu fabricante e o nonle e CNP.I do Íirrnecedor.
10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) corno AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberttils.;. manuscado(s).
desmontado(s), receber cortes, secções. vincos ou lnovimentos nas peças. se necessário. sendo
devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
10.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Ret-erência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência. cor. sabor.
textura e cheiro
10.6 Será nomeado. pelo Conselho. um responsável pclo recebimento da amostra, a nonteaçào do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos:
10.7 O responsável pelo recebimentci deverá documenti.r rxrs autos. de imediato- o recebimento das

amostras- e emitir o Parecer Técnico das Amostras. en) a1e l4 (r'inte e quatro) horas após a entrega
das mesmas:
10.8 Nâo havendo apresentaçâo das ar..rostras no prazo cstabelecido. bem como não sendo estas

aprovadas. a empresa proponente vencedoLa será desclassitlcada do ceíame. sendo então solicitada
e examinada a amoslra das emprcsas proponentes suhsyqtrentes observadas rigorosamente a ordem
de classiÍicaçào. no mesnlo prazo constanle.

l l.DAS OBRTGAÇÕES DA C]ON'I'RA't'ADA
ll.l Todos os encargos decorrenles da r-.xecução do a.juste sãti de exclusiva responsabilidade da
CON IRATADA. que deverá Íômecer os produtos dc acordo com as especiÍicações, condiçt)es e

prazos previstos:
I 1.2 A CONI'RATADA deverá r:r;rntcr as condições de habilitação durante o período clc

Íbrnecimento dos produtos, 6s11 cçrn1\ rccolher os triburos que incidam, direta e indiretamente. sobre
os produtos adqr riritlos:
I 1.3 A CONTRAI'ADA também deverá cumprir todas es condições constantes deste Termo de
Relerência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se reÍ'ere ao atendimento
do objett-r:
I 1.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de cuskr. scguro. frete. cncargos flscais, conrerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
I1.5 A 

^qualidade 
dos produtos deverá ser rigorosarnentc àquele dcscrito neste TERMO DE

REFERENCIA e. por conseguinte. no CON'I RATO e na ORI)EM DE I-'ORNECIMENTO. não sendo
aceito em nenhuma hipótese. outro divtrso daqueles.

I 2.DAS OBRIGAÇOES DA CON'[8,1'|'ANTE
l2.l Designar por meio de portaria 02 (dois) sen'idores da l..lnidade Escolar para o rccebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota ]riscal dos itens entl('gues:
12.2 Atuar de forma ampla e compleia no ãcompanhamcnt(, da execução do objett'r:
12.3 Eletuar o recebimento dos gêrreros alimentíci,-rs. verit-icando se os nesmos estào em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado iucluindo relatório de aconrpanhamento dos
serviços.

Pregão tlerrônico 2022/1
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12.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçào d(:rs servi(,is. tr;,rr nieio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Admíuistraçào, nos termos do art. 67 da Lei n'
ti.666/93. exigindo seu fiel e total cumprirnento.
12.5 Ilcalizar os atos relativos à cotrrança do t--umprimento pela Contratada das obrigações
contratualr.nente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla delesa e o contraditório. decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
12.6 lnspecionar os maleriais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
[2.7 Assegurar o acesso dos empregados da ContratacÍa. quando devidamente identiÍlcados. aos

locais onde irâo executar suas atividades.
12.8 Prestar as inlormações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.9 Comunicar prontamente à Contratada,. qualquer anonnalidade no ob.jeto do instrumento
contratual. podendo recusar o recebimenÍo, caso não esteja de acordo com as especiticações c

condições estabelecidas no Termo de Retêrência.
12.1 0 Notificar previamente à Contratada. quando da aplioaçào de sanções adnlinistrativas.
l2.ll EÍêtuar o pagamento à Contrarada. de acordo com o estabelecido no presente 'lernro de
Referência.
12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecitlos. registrando todas as ocorrências e as

deÍiciências verificadas em relatório. cuja cópia será encaminhada à empresa CONI'RATADA.
objetivando a imediata correção das rrregularidades apontadas.
12.13 A Contratante deverá efetuar o pagamelto à tONIRAfADA. após apresentação da Nota
Fiscal. o recebimento e o aceite dos produtos entregues. benr como rejeitar. no todo ou em paÍe, o
produto que a empresa CONI'RATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

I3. DAS PENALIDADES:
13.1. Ficará impedido de licitar e conlratar com a Adn.rinistração e será descredenciado junto ao
CADF-OR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos dctcrminantes da
punição or.r até que seja promovida a leabilitação perante a própria aubridadc quc aplicou a

penalidade. sem prejuízo das multas previstas nos itens seguinles c das cominaçties legais. aplicadas
e dosadas segundo a natureza e a gravi<lade da falta cometida;
13.1 .1. As sançôes previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. de acordo com
a gravidade do descumprimento, facuhada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de l0 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do att-r;

13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada. além das conrinações legais cabír'eis, à multa de mora.
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes linrites máximos:
13.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o .ialor da ordem de Íi:rmecimento ou do contrato. errr caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário enr flmrar o contrato
ou retirar a ordem de fornecimento. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;
13.1.2.2 0.3o/o (três décimos por centoJ ao dia. até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço nào realizado:
13.1.2.3 0.7% (sete décimos por centol sobre o valor da partc do sen,iço não realizado. por cada dia
su hscq ucn tc atl trigesimo:
13.1.i A suspensào de participaçâo em iicitação e o impeclinrento de contratar com a Adrninistração
deverâtr ser gratluados pelos seguintes Irazos:
I - 6 (seis) meses. nos casos de:
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l. aplicação de duas penas de adveíência, l.lo plai:o de l2 (doze) meses, senl que o forneccdor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração:

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercacioria tbmecida;
3. l2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra. de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens:
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsilicada, adulterada, deteriorada ou danificada:
6. paralisaçâo de serviço. de obra ou de fbmecimer,lo de bens sem justa Íundanrenlação e previa

comunicação à Administração:
7. praticar ato ilícito visando lruslrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual:
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por rneio doloso, fraude fiscal no recolhimcnto dc

qualquer tributo.
13.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas j unto ao CADFOR:
13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos. ou ainda. quanclo lôr
o caso. cobrada judicialmente:
13.2 Pelo descumprimento das demais rrbrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na [.ei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÍ],CNICA
14.1 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante. pertinente e compatívcl em
prazo e caÍacteristicas com o objeto licitado, fomecido por pessoa juridica de direito público ou
privado. através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20% (vinte
por cento) da quantidade estimada dos ilens:
Admitir-se ao somatóricr dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimentcr
do obieto.

ls. DA FrscALtzÁlÇLo Do CONTRATO
l5.l A fiscalização do Contrato será cr»rlpnsta por uma comissão de três ou mais servidores a screnr
indicados pelo Clonselho Escolar de cada l:nidade Escolar. lnstituídos por Portaria de Gestão:
15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente du conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitaçâo.

I6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
l6.l O referido contrato administrativo será celebrado após: o término dos proccdimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses. iniciando-se a contagcnl
do prazo no momenlo da assinatura.

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS
l7.l Os valores contratados serão fixos e ineajustáveis pelo período de l2 (doze) meses. de acordo
com o art. 2". da Lei Federal no 10.l92l(\l contados da assinatura inicial do termo. ou do último
reajuste.

I8. DO ACRESCIMO E DA SUPR.E,SSÀO DE SERVIÇOS
l8.l Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o lin-rite de 25%. unilateralmente. do valor
inicial atualizado 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO
l9.l Em consonância com o AÍ. 7E. ,;rprrt, da Lei n'. i 6o6.t93. nâo será admitida a subcontratação

do objeto da licitação.
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Ref.: I)rocesso n"2021.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPJ/Mt' sob o nn

representante legal

ANEXO II . ]\IOI)ELO Df DECLARAÇÃO

....., por intermédio dc seu

da Carteira de IdentidadeSr(a) ..............

e do CPF/MF n'

portador(a)

DECt,ARAn

l') Sob as penas cabiveis. que nâo uliliza. no estabelecimentt-r. trabalho noturno, perigoso ou insalubre

por nrenores de 1 8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a nlenores de l6 (dezesseis) anos. salvo. na

condição dc aprendizes. a partir de l4 (catorze) anos. nos termos do aÍ. 12, XIII. do Decreto Estadual

n'9.66612()20.

2') Sob as penas cabíveis, que possui tod()s os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico

n" 00012022, objeto do Processo n" 202 I .0000.000.0000, para a habilitação. quanto às condições de

qualiÍicação jurídica, técnica, econôrnico- t'inanceira e regularidade fiscal e trabalhista.

3') Sob as penas cabiveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 29 dtr

Edital de Pregão Eletrônico n" 000/2022.

4') Sob as penas cabiveis, que não possui em seus quadros de empregados e em scu corpo

societríLrio/acionário cônjuges. companheiros ou parentcs em linha reta ou colateral. até o terceiro

grau, ou por afinidade, até o segurrdú grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo en.t

comissão ou função de confiança que aluem direturnente na realização do certanre e/ou na

Íbmralização contratual.

5') Ilstar ciente que a Íàlta de atendimerrto a qualquer exigência para habilitação constante do Edital

dc Pregâo Eletrônico n'00012022, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)
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ANEXO III _ MODI.]I,O DE t}E(.]I,ARAÇÀO OE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPI-T-MENTAR N'' I23/2006

PREGÃO ELE-I'RONICO N" OO2l202I

Processo n" 202 1.0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNP.I n" _ ___. por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) p(,rtador(a) da Caneira de Identidarle n"

e do CPF- n" _, DECI,ARA, sob as penas da lei. que cunrpre os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte. e atesta a

aptidão para usufruir do tratamento Íàvorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
'Ja 

Lei Complerlentar

Federal n' 12312006, não possuindo nerrhum dos impedimentos previstos no § 4" do artigo 3" da

reÍêrida Lei.

Local e dara

ttrpresentantc l!'girl

Nota:

A falsidade rlesta DECLARAÇÃO, objetivando os benelicios da Lei Complementar n"
12312006, caracterizará crime de que trata o arr. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramenlo em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital,
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ANEXO IV _ i\{(}Dt.]Lo DT, PÍ}.ír}'OSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2/202 I

l)roccsso n" 2021 .0000.000.0000

'l-otlos os canrpos são de preenchimentr, obrigatríritr
Itazão Social:

CNP.I:

Endereço:

Telelone:

Agência: (nomei rr")
Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome:
Nacionalidade: Identidade:

Ite ações do iJnid rQuanti
Preço Preço
Unitárlo (lOM lC ]'otal COII ÍC
MS (R§) MS (R$)

Conta Corrente

CPF:

Preço Preço
Unitário sEM IC Iotal g!!IC
MS (R$) MS (RS)

Cargo

m Produto/ ade
Marca

,dade

Valor 'l'otal da Proposta COM ICMS (por extenso):
Valor Total da Proposta SEM ICMS lpol extenso):
('onvernio t('MSlSirn ( )Não ()

- Informar, no que couber, a alíquotâ do ICMS.

. Em cunrprimento às disposições da l-ei Complementar n' 12312O06. serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Emprcsas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularizaçâo de restriçà,r na comprovação da regularidade llscal e/ou trabalhista
na tirrma do item 11.16 deste Editzrl, nos termos do §1" do art. 43 da Lei Complcmcntar n"

12312006 c/c do §1'do art. 4i da [.ci ( omplementar rI' i.l7l2014;

6.2. Para usufruir dos beneficios, a iiciúnte que se enquadrar cc'mo microemprcsa ou cnrprcsa cle

pequeno porte deverá declarar-se comr, ral no inicio ao efetuar seu credenciamento. ('aso venha ir

lograr-se vencedora, devêrá comprovar taI condição.

6.3. O próprio sistema disponibiliz,arâ à licitanle a opçao de declarar-se como nicroempresa ou
empresa de pequeno porte. A não marrifestação de enquadraniento, quando indagado pelo sistcma
eletrônico. implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente. essa condiçào. no
inluito de usufruir dos benefícios estatrelecidos na Lei Complementar n" 12312006.

6..1. A falsa declaraçào ou a nào aprescntaçeo da docunrenração comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabír,eis.
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- Declaro que a validade da proposta e le 120 (Cento e r,'rnte) dias corridos. a contar da dala de
abeÍura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do
Anexo lX do Regulamento do Código 'l'ributário do Estado de Goiás (RCl F.). revigorado pelo
artigo 3' do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do IC]MS nas operaçôcs e
prestação intemas, relativas à aquisiçâo de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, Ílcando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos sociais e

trabalhistas. custos e direitos indiretos, embalagens. seguro. liete e até o destino c quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o lornccirnento do ob.icto da prescnte aquisição c/ou
serviço e que estou de acordo conr todas as normas peflincntes à matória.

- Declaramos que ternos pleno conlrecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as colrdições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAI{ E ASSINAR
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g
ANEXO \" MÍNTITA CONl'RATUAL

PRE,GÃO ELE'I'RÔNICO N" OO2/2021

Contrato n"_ que celebram o CONSIiI-l I0
ESCOLAR e a

empresa para os Íins que

especiÍica, sob as condições a seguir descritas:

O PRESIDEN'lE DO CONSELHO ESCOI-AR. inscrito no CNPJ n'00.000.000/0000-00. com sede

na Sctor \,ÍtINICIPIOiCIDADE - GO. neste ato
reprcscntado pelo Presidcnte do ('onselho Escolar._ _do Colégio/lrscola Ilstadual

. cont'ornrc Portaria de PossciNomeação do Cargo rf 12021. FLILANO DE TAL
XXXX nacionalidade XXX. estado civil XX. prot-rssão XX. inscrito no CI)[],/MF sob o
n" XXX.XXX.XXX-XX. doravante dcrrominado simplesnrentc CONTRATANTII.

C0NTRATADA

. pessoa jurídica de direito privado. estabelecida na
inscrita no CNPJ sob n"

.nn ___, Qd.__

,, tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

doravante denominada simplesmente CON IRATADA.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FtjNDÀMENTo LEGAL
1 . O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n" /2021. aberto em xx.xx/202 I . na
fornra da Lei Estadual no 17 .928 de 27 de dezembro de 201 2. do Decreto Federal no 10.02412019. do
Dccreto Estadual n'9.66612020, da l-ei Fcderal n'8.666/93 de 2l de.junho de 1S93. da Lei Federal
n" 10.520 de l7 de julho de 2002. Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Federal
n" 11.947de 16 de junho de 2009. Rcsolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas peÍincntes à matéria, homologado pelo Presidcnte do Conselho Escolar, oonÍorme Ternro de
Hornologação de .r_ 12021. constante no Processo Filho ri'2021.0000.000.0000. o qual lazpafte
do presente contralo. independentemente de transcdçào. retcndo-o no que lor omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 Contratação de empresa para fornecirnento de gêneros alimentícios para a Alimentaçào Escolar.
com o intuito de alender às necessidades do Conselho Escolar XXXX. no município
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de XXXXX, conÍbrme Edital e Anexos. rle acordo conr :r.s cspecificações e quantidades estabelecidas
no Edital e seus anexos.

l(em Especificação Unidade Quântidâdc \:rior I nitário RS Valor Total Íi.S

VAI,()R I'()TÀI,:

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições de sua proposta os acrcsclnros
ou reduçôes dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do moutante
constante neste Contrato, nos termos do artigo 65. parágraÍir 1". da Lei Fcderal no 8.(166/93.

3. CLÁUSULA TERCT]IRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE, QUALIDADE I)OS
PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO
3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou lalsificados. sob pena de
aÍàstamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
3.2 Os produtos acondicionados em latas. papclão ou plástico. não poderão apresentar amassados.
arranhões e delirrmidades:
3.i t.r-o ato da entrega nenhum dos produt(,s poderá estar corn mais de 60 dias de labricaçào;
3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e del eri-ro ter prazo de validadc de no mínimo de
3 (trôs) rneses a contar a data do recebinrento;

1. CLAUSULA QUAR'I'A - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1 . As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA, podcnclcr

alguns itens sercm entregues de fornra SENIANAL E/OU QUINZENAL. confonle Cronogranra de
Entregas disponibilizado:
4.2 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário ccm!-rcial, confomre especilicado na tabela do
item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semaru e lêriados, nos locais indicado e acordado
com a Unidade Escolar- conformc- cronograma de e,rtrcga definido pela contratantc c será
acompanhada por liscal designado espocialmente para ial lim. o qual será responsár,'cl pelo atesto dcr

atol
4.3 O transporte e a descarga dos produtÕs no local designado ocont:râo por conta exclusiva da
empresa contratada. sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislaçà<.r da Vigilância Sanitária. de prel'erência
em veiculos Í'echados ou abertos conr proreção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene. para
garantir a integridade e a qualidade dos rnesmosl
4.4 A Contratada assunrc como exchrsivamenle seus .rs riscos e as despesas dccorrentes do
Íbrnccimento do material. mão-de-ubrii. necessário à boa e perfeita entrega dos produlos.
Responsabiliza-se, tânbém, pela idoneidade e pelo componamento de seus empregados, prepostos

ou subordinados. e ainda, por quaisquer prcjuízos que se.jarn causados à Contratante ou a tcretiros:
21.5 As entregas dos produtos deverào sç'r realizadas dentro r'l() prazo de vigência do contralo:
4.6 A Contratada somente receberá p"-krs produtcrs enlregues:

Pregão E lerrôrrico 2022/1

Secretâria dê Estado da Educação - SEDUC
Ce.êncra cle LiciteÇào

Quinta Avenidâ. ód '/'l o' 212 SetoÍ Lest6) .1ilri \.)va CFF' 74 643'0341
Go,àr'ra lr



r!ü
4.7 Em cada entrega deverá ser emitrda a Nou', i iscal f nra ragarnento com a quantidade dos produtos
entreguesl
4.8 A entrega fica condicionada a aceitação por parte,jo fiscal designado para receber. conÍ'erir e

aceitar o produto:
4.9 Os materiais deverão ser entreguüs ar:ompanhados dos documentos fiscais respectivos. e deve
conler. obrigatoriamente. a especiÍicaçào do item, marca do labricante e quantidade entreguel
,1.10 Os produtos dcvcrão ser acondicionados em enrbaiagens que atendam as Normas lécnicas
Brasileiras. originais intactos, apropriadas para armazen.lmento de lorma a prcser\ ar a cntrada de
umidade. poeira e proteçào contra alterações de qualidade e cor;
4.11 Materiais sem identilicação serão rejeitados no ato da entrega;
4.12 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da possir el imperleita qualidade dos produtos:
4.1i Os produtos serão lbmecidos rigorosamente dentro das especrficações. Veriticando-se dcl'eito(s)
no(s) bem(ns), a contratada será norificada para saná-lo ou substituir. parcialmente ou na sua
totalidade, a qualquer ternpo, no prazo rnáximo de 02 (dois) dias corridos;
4. l4 O produto que vier a ser recusado por apresentar deÍ'eitos. imperfeições. altcrações irregulares e

reiterados vicios ao longo do prazo de vaiidade e/ou apresc-nle quaisquer características discrcpantes
às descritas neste Termo de Referência, Nonnas '[ écnicas. l.audos de Análises Laboratorial. [-audos
Técnicos e de Aprovaçào, ainda que consiatados depois do reccbimento dos produtos pclo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitaçào.
4.15 O lomecedor deverá entregar as tiutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a Ílm de
evitar a presença de roedores e insctos. frcando "expressanrente" proibido a entrega em caixas de
madeira
4.16 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não
entenderem as especificações do edital
4.17 Responsabilizar-se pela procedência. qualidade e errtregâ dos produtos.

5. CLATISULA QUINTA - DA VIGENCIA DO CONTRA.'I'O
5.1. O relerido conlrato administrativo será celebrado após o termino dos procedimentos licitatórios
e sua liornologação e ad.ludicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

6 - CLAI,JSULA SEX'I'A. DO VALOR
6.1. O valor total deste Contrato ó dc R$
coniorme Termo de llun.rologação do Pregão.

6.2 A despesa correrá conlorme Porta ria/Bordr'rôs n' _ _. referente ao periodo do 0o semestre.
no total dc r{$

7. CLÁIISULA SEXTA- DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
7.1 . A despesa decorrente da presente iicitação correrá. no exercício de 2022. à conta da seguinte

dotaçâo orçamenúria:
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. FNDE:

Dotaçâo Orçâmentária Nírris de Ensino - FNDE

2021.2401.12.361.1008.2019.03.109.90.39.40 r 2C lr-Fomecimcnto de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

202 L240 I - 12.36 I . 1008.20 I 9.03. I 09.40.39.40 20 i g-Fornecimento de A limentaçâo Escolar (36 I - F.n s ino F undamental)

202t .240t .12.362.1008.20 r9.03.

202 1.2401 . r2.i66.1008.2019.03

202 l .?40 i .12.367. r008.20 r9.03.

r09.90.39.40

. r56.90.39.40

r09.90.i9.40

20

2o

2í)

9- Fornecinrenlo dc Alimentação Escolar (362 Ensino Medio)

9 Fomecimento dc Alimentação Escolar 
!3_66 

Edu:ação O".r:].n,

9 Fomecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação Especial)

Adultos )

I'RO'IE(]E:

Dotaçâo Orçamentáriâ

202 1.240l.I2.36 t . 1008.20 r9.03. |56.90.39.40

Nircis de Ensino - PROIEGE

202 t.240 l. I 2.i6 l. 1008.:0 I 9.03. I 56.40.39.40

2019-Fomecimenlo de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

r 20 I g-Fomecimento de Alimentação Escolar (36 I - E. |und. Municipalizaçâo)

202l,.2401.12.362.1008.2019.03.156.90.39.40 r20i9-FomecimentudeAlimentaçãoEscolar(362 Flnsino Mcdio)

2021.2401.12.366.1008.2019.03.109.90.39.40 I 20lq - Fomecimento de Alimentação Escolar (366 liducação dc Jovens AdultL, r

2Íl2l .2401 .12.36'7 .1008.20 19.03. I 56.90.3 9.40 : 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 Educaçâo Especial)

7.2. Para o exercício subsequenle serâo alocados recursos em dotaçâo orçamentária própria para o
custeio dessa despesa.

8. CLAUSULA SETIMA _ DA ['oRI!IA DE PAGAI,IENTO
8.1. O pagamento será efetuado nLr prazo de 30 ttrintal dias corridos e ef'etuado por mei()
de Transferência Bancária em conla jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais. devidamente
atestadas" uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar (NOME Do
CONSEt,HO). para solução de seus debrtos, obedecica a ordem cronológica de pagamento a que sc

refere o l)ecreto Estadual n" 9.561/2019.
8.2. Na ocorrência de rejeiçào da Nota [:iscal/Fatura. motivada por erro ou inconeções. o prazo para
pagamento estipulado no item 8. I passará a ser contadcr a partt dâ data da sua reapresentaçào.
8..i. O pagamento será etêtuado pelo Conselho Escolar. conlendo o número do proccsso, a descrição
individualizada dos iterrs com os seus valores unitário e total. bem como âs Certidões tlc
Resularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e l\{unicinal devidamente atualizadas.
8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documeútos Íiscais. o prazo de pagamento será contado
a paÍir de sua reapresentação. desde quc devidamente rr'gularizados.
8.5. O Conselho Escolar (NOME D() CONSELIt0). pagará, à contratada, medianle a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçiio
exigidas na licitação, nos terrnos do aa 55. inciso XIII. da [.ei Federal n" 8.666i93.
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r,y
8.6. Somente'será efetuado o pagamenio cla i;arcela c.,i.rt,.ati,31 exccuÍada mediante emissão de Nota
Fiscal l:letrônica devidamente atestada pi)r quen] de direito. neste caso o Presidentr. do Conselho.
8.7. Nenhum pagamento será eÍêtuado à contratada enquuntc' perdurar pendênciâ cnr relação à parcela
correspondente ou enr virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.8. Caso haja previsâo nas leis Ílscais vigentes. o Consciho Flscolar efetuará as devidas retençõcs n(,s
pagamentos.
8.9. Ocorrendo atraso no pagamenlo ern que a CON fRATADA não tenha concorrido dc alguma
forma para o mesmo. a CONTRATADA Íàrá jus à compensação tlnanceira devida. desde a data lin.ritc
fixada para pagamento até a data correspondente ao ctêtivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serào calculados pela seguinte fórmula:
EM - N r Vp x 1l / 3651onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento:
N - Números de dias em atraso, contados da data limite lixada para pagamento e a data do el'etivo
pagamento:
Vp : Valor da parcela em atrasoi
I : IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consunridor Anrpliado do IBGE) /100.
8.10. Para a cmissão da Nota FiscalrFalura. o núnlero do CNPJ do CONSELIIO ESCOLAR
é 00.000.000 0000-00.

9. cLÁusuLA OTTAVA - DAs oltRtG;AÇôEs
9.1. - Caberá à CONTRATADA
9.1.1. 'l'odos os encargos decorrentes da execução do a.iuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA. que deverá lomecer os produtos'dc acordo com as especificações. condições e

prazos previstos;
9.1.2. A CONT&ATADA tleverá nranter as condiçôes de habilitaçâo durante o período dc
fomecimento dos produtos, bem como ri:cLrlher os tributos que incidan.r. direta e indiretamente. sobrc
os produtos adquiridos;
9.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir totlas as condições constantcs deste Clontrato c
responder lodas as consultas que a contrxlante realizar no que se refere ao atendinrento do objcto:
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro, Íiete, encargos Íiscais.
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturezai
9.1.5. A qualidade dos produtos devcrá ser rigorosameute àquele descrito nesle Contrato e, por
conseguinte, no CONTRATO e na ORL)llM DE FORNICIIvíENTO, não sendo aceito em nenhuma
hipótese. outro diverso daqueles.
9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2.1. Designar por meio de portaria 0.2 (dois) servidorcs da tinidade Escolar para o recebimento dos
gêneros alimentícios e atesto da Nota I:iscal dos itens enircgues:
9.2.2. Atuar de lorma an.rpla e completÍr nr) acompanhanlent() da execução do objeto:
9.2.i. Eí-etuar o recebimento dos gencros alimenticios- verillcando se os nlcsmos estào om

conÍbrmidade com o l'ermo dc Referôncia.- o solicitado inr:luindo relatório de acompanhamcnto dos

serviços.
92.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçiio dos serviçi-rs, por meio de um servidor especialmente

designado por portaria. como representantc da Administração, nos temos do àrÍ.67 da Lei Federal

n'8.666/93. exigindo scu fiel e total cunlprimento.
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9.2.5. Realizar os atos relativos à coL'rança do cumprinrento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sairções. garantida a ampla del'esa e o contraditório. decorrentes
do descumprimento das obrigações coniràtuais.
9.2.6. Inspccionar os materiais utilizadcis pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada. quando devidamentc identificados. aos
locais onde irâo executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à ContraÍada. qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual. podendo recusar o recebimento, caso não este.ja de acordo com as especillcações c
condições estabelecidas no Tenno de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administralivas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada" de acordo com o estabelecido no presentc Termo de
R e le rênc ia.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fomccidos. registrando todas as ocorrôncias c ls
deficiências verificadas em relatório" ruja cópiâ será encamiúada à empresa CONI-RA-|.,\D,,\.
objetivando a imediata correção das irleguiaridades apontadas.
9.2.13. A Contratante rleverá eÍêtuar o pâgamento à CON'IRATADA. após apresentaçâo da Nota
I;iscal, o recebimento e o aceite dos proriutos entregues. benr como rejeitar. no todo ou em parte. o
produto que a empresa CONTRAI'ADA apresentâr f'ora as especificações do edital e seus anexos.

10. cLÁusuLA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DC' CONTRATO
10.1. A tiscalização do Contrato será composta por uma conlissão de três ou mais sen'idores a seren.l
indicados pelo Conselho Escolar de cada L.lnidade Escolar. instituídos por Portaria de Gestão:
10.2 A publicação da ponaria será lciia pelo presidentc do ctrnselho nos mesnlos moldes da atual
portaria da Comissão lispecial de L.icitaçào.

I I. CLÁUSI]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS PENAI,IDADES
11.1. Ficará impedido de licitar e cor)trarar com a Adrninrstração e será descredenciado .junto atr
CADF'OR. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquarrto peÍdurarem os molivos delernrinantes da
punição ou até que seja promovida a rcabilitação Derante a própria autoridade que aplicou a

penalidade. sem prejuizo das multas previstas nos itens seguintes e das cominaçõcs legais. aplicadas
e dosadas segundo a naÍvreza e a gravidade da falta conretida;
11.1.1. As sanções previstas nesta CIáusula poderão ser apiicadas cunrulativame nte. de acordo conr
a gravidade do descumprimento, Íàcultada ampla del'esa à CON'fRATADA. no prazo dc l0 (dcz)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
ll.l.2 A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sqleitará a contratada. além das comrnações legais cabíveis. à multa de mora.
graduada de acordo com a gravidade da iniração, obedecida os seguintes limites n.ráximos:
| | .l .2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de tornecimento ou do contrato. em caso dc

descumprimento total da obrigação. inclusile no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato
ou retirar a ordent de tbrnecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;
11.1.2.2 0.3% (trôs décimos por cento) ito rlia. até o trigclsimo dia de atraso. sobrc o valor da parlc do

sen,iço não realizado:
11.1.2.3 0.7o/o (sete décimos por ccnto) sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada dia
subsequente ao trigésimo;
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I I .l .i A suspensão de participação ern ircitação e o impeiii;nento de contratar com a Administração
deverào ser graduados pelos seguintes pral()s:
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

L aplicação de duas penas de adreúência. no pr .() dc l2 (doze) meses. sem que o forneccdor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administraçio:

2. alteraçâo da quantidade ou qualidade da mercadoria fbrnecida;
3. l2 (doze) meses. no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço. do suas

parcelas ou do fornecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada. adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa Í'undamentação e prévia

comunicação à Administração:
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da admir.ristraçào

estadua[:
8. sofrer condenação definitiva por praticar. por meio doloso. fraude Íiscal no rocolhimento cle

qualquer tributo.
I I .l .4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junkr ao CADFOR:
I l.l .5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventuâlmente devidos, ou ainda. quando lbr
o caso. cobrada.judicialmente;
l l.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas. a licitante estará su.jeita ainda às
penalidades previstas na Lei Federal n." 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.{ - DA RESCISÃO
12.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmentc pelo CONTRAI'ANTE ou bilateralmentc por
mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.
12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Fe'deral n' 8.666/9.1. sâo motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos;
II O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especiÍicações, projetos e prazos:
III A lentidào do seu cumprimento, ler.ando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da
conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento, nos prazos cstipulados;
IV O atraso injustificado no inicio do romecimento;
V - A paralisação do fornecimento. s('m iusta causa e prévia comunicação à Administraçào.
VI A subcontratação total do seu otr.ictr,, a associação do contratado com outrcnr. a ccss;.ho ou
translêrência. total. bem como a fusão, cisào ou incorporaçào. não adnritidas no edital e no contrato:
VII O desatendimenio das detemrinaçôrs regulares cia autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução. assim como as dc seus superiores:
VIll - O cometimento reiterado de laltas na sua execuçào. anotadas na Íbnna do 5\ 1o 4o art. 67 da
Lei Federal n" 8.666/93;
IX A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecinrento do contralado:
XI - A alteração social ou a modificaçào da tlnalidade ou dâ cstrutura da empresa. que prejudique a

execução do contrato;
XII Razões de interesse público, ile alta relevância c amplo conhecimento. justiÍicadas e

determinadas pela miixima autoridader'la csfera adrninistrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo administratil'o a que se reÍere o conl.rato;
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XIll A supressào. por parte da Adrninistraçãu, de ,,rbras. serviços ou compras. acarretando
modiÍicação do valor inicial do contralo alerl do limite pernritido no §1" do art. 65 da Lei Federal n"
8.666t93:
XIV - A suspensão de sua execução, por urtlem escrita ri.-r ,{dministração. por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calanridade pública. gra\,s perturbação da ordem interna ou
gueÍra, ou ainda por repetidas suspensõüs que totalizenr o mesmo prazo. independentementc do
pagamenlo obrigatório de indenizaçoes pelas sucessivas e contralualmente imprc\istas
desmobilizações e mobilizaçôes e outras pevistas. assegLrratlo ao contratado. nesses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;
XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenlos devidos pela Administração decorrentcs
de obras. serviços ou Íbrnecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de

calamidade pública. grave perturbaçãn da ordem intema ou guerra" assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situaçào:
XVI A não liberaçào. por parte da Adrninistração. de área. local ou objeto para execução de obra.
serviço ou fomecimcnto. nos prazos contratuais. bern como das lbntes dc materiais naturuis
especifi cadas no pro.ieto;
XVII A ocorência de caso fortuito ou de Íirrça maior, regularmente comprovada, impeditiva a

execução do ccrntrato:
XVIII - Descumprimento do disposto rro inciso V do aÍ. 27 <la L.ei Federal n'8.666/93. sem prejuizo
das sanções penas cabíveis;
I'a rá fo único: ()s casos de aú co tratual serão ibrmalmcnte motivados nos autos tlo
processo, assequrado o contraditório € a àmÍ) d cfesa.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEÍRA . DO CONTRATO
l3.l.Os contratos administrativos apliuanr-se. supletivam.-nte. os princípios da teoria geral e as

disposições de direito privado, art, 54 e incisos III e lX tla I-ei Federal no 8.666/93.
III - Os preços e as condições de paganiento, os critérios, dara-base e periodicidade do reajustamcnto
de preços. os critérios de atualização monctária entre a dala do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento:
IX - O reconhecirnento dos direitos da Adnrinistração. ern caso de rescisão administrativa prevista no
art. l7 da L.ei Federal n" 8.666/9-1.

I{. CLÁUSULA DECIMA QUART.A - I,A C-ONCIT.TA(]ÂO E MEDIAÇÃO
1.1.1 - As controvérsias cventualmente surgji4s qganto il tbruralização, exccuçào ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação, chaurirnrenl.o público ou procedimento congônere. serão subnrctidas
à tentativa de conoiliação ou mediação n., âmhito da Cânra,ra rie Conoiliação. Mediação e Arbitragenr
da Administração Estadual (CCMA), na icrrna da Lei r" 9.-]07. de 23 de setembro de I 996 e da l.ci
Complementar Estad.ual n' 144, de 24 cie.iulho de 2018.
I5. CLAUSULA DECIMA QUINTA.. I).4. CLAI.]SUI-A COMPROMISSORIA
l5.l - Os conflitos que possam surgir relativamenle ao a.juste decorrente desta licitaçào. chamamento
público ou procedimento c'ongênere, aoaso não puderen ser equacionados de Í-orn.ra amigár'e1. serilo-
no tocante aos direitos patrimoniais dispc,niveis, submetidos à arbitragem. na firrma da Lei n" 9.-107.

de 23 de setembro de 199(r e da Lei Conrplementar [istadual no 144. de 24 dejulho de 201 8. elegentlo-
se desde já para o seu julgamenrc tr CAMARA Dtr CONCILIAÇAO. MEDIAÇAo ll
ARBITRAGEM DA ADMINIS TRA(,'.À(-, tis IAI)UAt (C ('\/tA). outorgando a estaos poderes para
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-tindicar os árbitros e renunciando expÍessârnente à iunsdiçiio e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento etn Anexo.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇAO
16.1 - Caberá ao CONTRATANI'E providenciar, por sua conta. a publicaçào re sumida dtr

Instrumento de Contrato e de seus aditarnentos, na imprensa oÍlcial e no prazo legal. confbrme o art.
61. parágral'o únicr-r. da Lei Federal n'8.666t93.

1g.CLÁUSUI,A DÉCIMA NONA - DO ACRESCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
19. I Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2570. unilateralme nte- do valor
inicial atualizado.

20.CLÁUSULA VIGESIMA. DA SUBCONTRATA(ÃO
20.1 Em consonância com o Art. 78, caput. da Lei n". 8.666.193. não será admitida a subcontratação

do obieto tla liciraçào.

21. CLÁUSULA VIGESIMA PRINIEIRA - DO REGISTRO E FORO
21.1 - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação iunto ao Egrégio Tribunal de Conlas
do Estado de Goiás.
21.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lci Federal n'
10.52012002, Lei Complementar n' 12312()06, [.ei Bstadual n' 17.92812012, Decreto listadua] n"
9.66612020" e, Lei Federal n" 8.666/93 e supletivamente. os Princípios da Teoria (ieral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado.
21.3 Fica eleito o foro da Comarca de --------. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso

surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarenr acordes, assinam êste instruurento os representantes das partes e as testemunhas, em
três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR _. em (}OIANIA. do mês de

2021.
de
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I7. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. DO REAJUSTI] DE PRI]ÇOS
17.1 Os valores contratados sorão fixos e irreaiustáveis pelo período de l2 (doze) meses. dc acordo
com o art.2'. da Lei Federal no 10.192i01 contados da assinatura inicial do tenno. ou do último
reaj uste.
18. CLAUSULA DECIMA OITAVÁ _ DA VINCULAÇAO
18.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregâo Eletrônico n" 000/2021.
vinculando ao Processo Filho n" 2021.0000.000.0000 e a propostâ da ConÍratada.



Edu(.são #
t!,

C0NTRA'tAN-tI.-:

Presidcnte do Conselho Escolar

[-]nidade Escoiar

CONTRATADÀ:

T'F]STEMUNH{S:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Pregão i leu ônico 20221r

Secrêtaria de Estado da Educaçao - SÉDUC
Gerência de Licúat-a.:)

Quinta Avenida. Od 7i nc 212 Setor Lesie Vrli \-ova CÊP 74.643 O3A

Goránra - Grj



ANIixo vl - ccMA DA coticILIAÇÃo, trlEDlAÇÃo e l,neltR,{(;RM
DA ADN{lNtsrRqcÃo []SIADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia rsiativa à interfreta!^ào ou execuçào deste ajuste. ou de
qualquer lbrma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrinroniais disponíveis. e que
nào se.ia dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de
conciliação ou rnediação), deverá ser resolvida de forma det'initiva por arbitragem. nos termos das
normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MF.DIAÇÀO t nRetrnAGEM DA
ADM rNrSTRAÇÀO ESlanUal (CCr\1A).

2) A CÂMAR.\ DE coNC[.rAÇÃo. .t,1r.onçÃo r, ARBIT'RAGEM DA ADrvÍrNrsrRAÇÀo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Asscmbleia
Legislativa e por advogados regularnrente inscritos na OAII'G(). podendo funcionar em Conrissões
compostas seÍnpre em número ítnpar ntaior ou igual a 3 ítrês) integrantes (árbitros). cujo sorteirr se
dará na fontra do art. 1-1 da Lei Con:plementar Estadaal n" l14, de 2.t dc julho de 2018. scm
prejuizo da aplicação das normas de serr l{egimento Inrerno. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitlagem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitrageni será exclusivanlcrrte tle direito. aplrcando-se as normas inlegrantes do
ordenarnento.iurídico ao mérito do litigio

6) Aplicar-se-á ao.processo arbitral o rito plcr isto-nas n(rnnas dc rcgôncia { inclusu o scu Regimcnto
Inrerno) da CÃMARA DE CONCII.IAÇÃO. vf,»taçÀcl E ARBITRAGEM I)A
ADMINIS |RAÇÀO eSteOUeL (CCMA), na Lei no 9.307. de 23 de setembro de 1996, na t.ei
n" l3.l-10" de 26 de juúo de 2015. na l-ei L)omplementar Estadual n' 144. de 24 de julho de 2018
e na Lci Estadual n' 13.800. de l8 de iarreiro de 2001. constituindo a sentença titulo executivo
vinculante cntre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso publico, a ser drsponibilizado no sítio eletrônico ollcial da
Procuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca clc Goiânia para quaisquer medidas .judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. .A. eventual propositura de medidas j udiciais pelas partcs
deverá ser imediatamente comunicaela à CAMARA I)E ('ONCII-IAÇAO. MEDIAÇ40 E
ARBITRACL.M DA ADMINIS I Rn( ,\r.l LSTADL 

^1. 
(( ( MA). e nào implica c nenr dcr cri :er

interpretada como renúncia à arbilr'agerr'. uem afetará .1 r\istência. validade e eÍlcácia da presente

cláusula arbitral.
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